
TCM Tribunal de Contas dos Munídpios 
do Estado da Bahia

RECIBO DE ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CÓDIGO DE RECEBIMENTO ELETRÔNICO N° 19327/2016
PERIODICIDADE: Mensal
COMPETÊNCIA: 10/2016

UNIDADE JURISDICIONADA: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: Gestão

RECEBEMOS ATRAVÉS DO SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA (e-TCM), NESTA DATA, 
A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA UNIDADE JURISDICIONADA ACIMA IDENTIFICADA.

Data do envio: 28/11/2016
Hora do envio: 12:15
Responsável pelo envio: EDVALDO PEREIRA

As seguintes informações e documentos foram enviados:
>

Nome CPF Cargo
EDVALDO PEREIRA 326.706.725-15 Contador
JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 190.868.225-68 Prefeito/Presidente

Documento Usuários que Assinaram

OFICIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÕA DE CONTAS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTARIA GERADA
PELOSIGA.pdf . . '

JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DEMONSTRATIVO DE INGRESSO E DESEMBOLSOS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 394.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Pi

EDVALDO PEREIRA - Contador

esidente

PP_ N° 395.pdf ' 'A JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Pi

EDVALDO PEREIRA - Contador

esidente

PP_ N° 399.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Pr

EDVALDO PEREIRA - Contador

esidente

PP_ N° 402.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Pr

EDVALDO PEREIRA - Contador

ssidente



Documento Usuários que Assinaram

PP_ N° 403.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/I

EDVALDO PEREIRA - Contador

'residente

PP_ N° 404.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/F

EDVALDO PEREIRA - Contador

'residente

PP_ N° 405.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/

EDVALDO PEREIRA - Contador

'residente

PP_ N° 406.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/

EDVALDO PEREIRA - Contador

'residente

PP_ N° 407.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 408.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 409.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 410.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 411.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 412.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 413.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 414.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 415.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 416.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 417.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 418.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 419.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 420.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 421.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 422.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 423.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador



Documento Usuários que Assinaram

PP_ N° 424.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 425.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 426.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 427.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 428.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RELAÇÃO ANUAL DOS BANCOS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RELAÇÃO BANCARIA.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

CONCILIAÇÃO BANCÂRIA.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

EXTRATOS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

008-2016-CC.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

032-2016.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

LEI DE CONCESSÃO DE DIÃRIAS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

COMPROVANTE DE REPASSE DE RECURSOS PELA 
PREFEITURA.pdf

JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 396.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

LEI QUE ALTERA OS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLITICOS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 393.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 397.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 398.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 400.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 401.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 393.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador



.................................................Documento Usuários que Assinaram
PP_ N° 397.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 398.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 400.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_N° 401.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

PP_ N° 396.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RELATÓRIO CONTROLE INTERNO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

035-2016.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

036-2016.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÂO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RELAÇÃO DE PGTO EXTRA.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RELAÇÃO DE PGTO ORÇAMENTARIOS.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

DECLARAÇÃO QUE NÃO HOUVE DOCUMENTO.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RGF.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador

RGF.pdf JOSE NARCISO SODRE DE OLIVEIRA - Prefeito/Presidente

EDVALDO PEREIRA - Contador



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoiicalo@bol.com.br

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E-TCM 
MÊS: OUTUBRO/2016

01) OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL, FIRMADO PELO 
GESTOR;

02) BALANCETE GERADO PELO SISTEMA DE CONTABILIDADE;

03) DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS GERADO PELO SIGA;

04) DEMONSTRATIVOS DOS INGRESSOS E DESEMBOLSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 
GERADO PELO SIGA;

05) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO ANALÍTICO;

06) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO SINTÉTICO GERADO PELO SIGA;

07) PROCESSOS DE PAGAMENTOS;

08) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES;

09) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS;

10) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS EXTRAORDINÁRIOS;

11) DECRETO DE ALTERAÇÃO DO QDD;

12) RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS;

13) EXTRATO BANCÁRIO COM CONCILIAÇÃO;

14) RELAÇÃO DAS DISPENSAS E INEXIBILIDADE RATIFICADAS GERADA PELO SIGA;

15) CARTA CONVITE RATIFICADAS;

16) RELAÇÃO DO CONTRATO GERADA PELO SIGA;

17) CONTRATO;

18) RELAÇÃO DOS BENS MÕVES ADQUIRIDOS;

19) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS;

20) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS;

21) LEI MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS;

22) COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS EFETUADA PELA PREFEITURA;

23) COMPROVAÇÃO DE REMESSA DAS PEÇAS CONTÁBEIS, COM PROTOCOLO DE 
RECEBIMENTO EMITIDO PELA PREFEITURA;
24) LEI DE FIXAÇÃO DO SUBÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS;

25) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA;

26) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO SINTÉTICA;

27) PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS DOS VEREADORES SINTÉTICA;

28) RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

29) DIVERSOS.

mailto:caniarasaogoiicalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp^ M^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000;
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.l

São Gonçalo dos Campos - BA, 24 de novembro de 2016.

Ofício n° 046/2016.

Ao
Ilm.° Sr.
Marcelo Luís Pereira de Souza
MD. - Inspetor Regional do TCM.
Feira de Santana - BA.

Senhor Inspetor:

Na forma da Legislação vigente, estamos encaminhando para 
V. Sa, a prestação de contas referente ao mês de Outubro de 2016. Em anexo: 
oficio encaminhando prestação de contas mensal, firmado pelo gestor; 
demonstrativos das despesas orçamentarias do Siga; demonstrativos dos 
ingressos e desembolsos extra orçamentários do Siga; demonstrativos das Contas 
Razão analítico; demonstrativos das Contas Razão sintético do Siga; processos de 
pagamentos; decreto de abertura de abertura de créditos adicionais 
suplementares; decreto de abertura de abertura de créditos adicionais especiais; 
decreto de abertura de abertura de créditos adicionais extraordinários; decreto de 
alteração do QDD; relação das contas bancárias; extrato bancário com 
conciliação; processo licitatório homologado CC008/2016 e Dispensa n° 
D032/2016; relação dos contratos gerada pelo Siga, relação dos bens móveis 
adquiridos; relação dos processos de pagamento das despesas orçamentárias; 
relação dos processos de pagamento das despesas extraorçamentárias; Lei 
Municipal de concessão de diárias e portaria; comprovante de transferência de 
recursos efetuada pela Prefeitura; comprovação da remessa das peças contábeis, 
com protocolo de recebimento emitido pela Prefeitura; Lei de fixação do subsídio 
dos agentes políticos; processos de pagamento- folha de pagamento analítica; 
processos de pagamento- folha de pagamento sintética; processos de pagamento 
de subsídios dos Vereadores - folha sintética; relatório de Controle Interno e 
diversos. Todos os documentos devidamente rubricados e numerados de 01 até 
462.

Atenciosamente,

ciso Sodré de Oliveira

Presidente da Câmara



CÂMARA MUNICIPAL DE
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
OUTUBI

DEMONSTRATIVO DE MOVIMEM

^IC Dj^

MOVIMENTO DO MÊS

DEBITO
Salüo do Mês Antenor............................................................................... R$ 30.212,52
Receita Orçamentária.............................................................................. R$ 0,00

Receitas Correntes.................................................................... RS 0,00
Receitas de Capital........................................................................R$ 0,00
CONTAS RETIFICADORAS R$ 0,00
Receitas Correntes Intra............................................................ R$ 0,00
Receitas de Capital Intra............................................................ RS 0,00

Receita Extra-Orçamentária.....................................................................  R$ 35.680,11

Transferência Recebida RS 187.643,71

TOTAL: R$ 253.536,34

CRÉDITO
Despesa Orçamentárias.................................................................................R$ 166.846,90

Despesas Correntes.......................................................................R$ 166.846,90
Despesas de Capital...................................................................... R$ 0,00

Despesa Extra-Orçamentária........................................................................R$ 35.684,16

Saldo para o mês seguinte....................................... RS 51.005,28
TOTAL: R$ 253.536,34

MOVIMENTO ATÉ O MÊS

DÉBITO CRÉDITO
Receita Orçamentária. .. RS

Receitas Correntes...................,... .............................................  RS 0,00 Despesas Correntes...................................................................... RS 1.790 670,43
Receitas de Capital...................... ................................................ RS 0,00 Despesas de Capital.................................................................... RS 22 226,87
CONTAS RETIFICADORAS...... ................................................RS 0,00 Despesa Extra-Orçamentária.............  RS 389.726,44
Receitas Correntes Intra............. ................................................ RS 0,00
Receitas de Capital Intra............. ................................................ R$ 000

Receita Extra-Orçamentária....................... ................................................ R$ 356.406,42

Transferência Recebida RS 1.863.902,56

Saldo do Exercício Anterior....................................................................... RS 33.320,04

TOTAL: R$ 2.253.629, )2

CRÉDITOS ADICIONAIS ATÉ ESTE MÊS NESTE EXERCÍCIO
APROVADOS NOMÉS ATÉ O MÊS DISPONÍVEL

Suplementares...........RS 0,00 340.000,00 450.665,41
Especiais......................R$ 0,00 0,00
Extraordinários..........RS 0,00 0,00
Alteração QDD..........RS 0,00 0,00

TOTAL: RS 0,00 340.000,00 450.665,41

Saldo em Caixa................................................................................................. RS 0,00
Saldo nos Bancos............................................................................................. RS 51.005,28

TOTAL: R$ 2.253.629,02

MOVIMENTO DE BANCOS
DÉBITO CRÉDITO

Saldo anterior..................................................RS 30.212,52
Retirado neste mês........................................RS 166.850,95
Depositado neste mês..................................RS 187.643,71
Saldo nesta data.............................................R$ 51.005,28

TOTAL: R$ 217.856,23 217.856,23

/NARCiSO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

EDVAEDO PENEIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584



Tribu Jontas cios Municípios do Estado da Bahia

TEM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 15:44:32

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÂO GONÇALO DOS CAMPOS Competência: 10/2016

Fonte de Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
Código Descrição Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.101OCÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.1.1033 Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0 36.250,00 50.000,00 0,00 86.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.250,00

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES (MÃO DE 
OBRA)

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 -21.232,87

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0 14.500,00 100.000,00 0,00 114.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 114.500.00

4.4.90.52.04 BENS MÓVEIS - MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 -760,00

4.4.90.52.06 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - DIVERSOS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,00 0,00 234,00 0,00 234,00 3.721,00 -3.955,00

Total do Projeto/Atividade: 50.750,00 150.000,00 0,00 200.750,00 0,00 25.947,87 0,00 22.226,87 0,00 22.226,87 3.721,00 174.802,13

Página 1 de 3



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TC há rSIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Emissão: 21/11/2016 15:44:32

Competência: 10/2016

Código Descrição
Fonte de 
Recurso Fixada Alterações Anulações

Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada 
Não Paga

Saldo 
Disponíveldo Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

3.1.90.09.00 Salário Família (Servidor Ativo) 0 7.250,00 0,00 0,00 7250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.250,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil

0 1.731210,69 20.000,00 300.000,00 1.451210,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.451210,69

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

0 0,00 0,00 0,00 0,00 -29.810,17 1.403.204,28 114292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 240.506,57 -1.403204,28

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0 353.655,00 0,00 0,00 353.655,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 353.655,00

3.1.90.13.01 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA (INSS)

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,00 22.690,07 226.141,35 22.690,07 226.141,35 43.858,65 -270.000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 0 14.500,00 0,00 0,00 14.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0 145.000,00 0,00 0,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

3.3.90.30.01 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.561,00 1.471,70 5.572,30 1.471,70 5.572,30 14.988,70 -20.561,00

3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.999,13 0,00 14.726,67 0,00 14.726,67 9272,46 -23.999,13

3.3.90.30.03 MATERIAL DE
ESCRITÓRIO/MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745,20 0,00 745,20 0,00 745,20 0,00 -745,20

3.3.90.30.08 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.373,46 0,00 6.373,46 0,00 6.373,46 0,00 -6.373,46

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 73.138,03 1.095,17 38.322,65 1.095,17 38.322,65 34.815,38 -73.138,03

3.3.90.33.01 DESPESA COM PASSAGEM AÉREA 0 10.150,00 0,00 0,00 10.150,00 0,00 0,00 0,00 0,00

136.450,00

0,00

13.645,00

0,00

136.450,00

0,00

30250,00

10.150,00

75275,003.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 0 181.975,00 100.000,00 40.000,00 241.975,00 0,00 166.700,00 13.645,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 21.750,00 20.000,00 0,00 41.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.750,00

3.3.90.36.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 30.085,25 780,00 22.48525 780,00 22.485,25 7.600,00 -30.085,25

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

0 145.000,00 50.000,00 0,00 195.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

0 0,00 0,00 0,00 0,00 -827,24 194.891,06 12.871,97 177.155,84 12.871,97 177.155,84 17.735,22
■■'o*’

94.891,06

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
(outras que não pessoal)

0 4.350,00 0,00 0,00 4.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 °'^ 4.3$.00

__ > t
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 
•j-qp/ bÍGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Emissão: 21/11/2016 15:44:32

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Código Descrição
Fonte de Total da Empenhos
Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês

Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal_______
Total do Projeto/Atividade
Total da Unidade:
Total do Órgão:

C 2.614.840,69

2.665.590,69

2.665.590,69

190.000,00

340.000,00

340.000,00

340.000,00

340.000,00

340.000,00

2.464.840,69

2.665.590,69

2.665.590,69

-26.637,41

-26.637,41

-26.637,41

2.189.697,41

2.215.645,28

2.215.645,28

166.846,90

166.846,90

166.846,90

1.790.670,43

1.812.897,30

1.812.897,30

166.846,90

166.846,90

166.846,90

1.790.670,43

1.812.897.30

1.812.897,30

399.026,98

402.747,98

402.747,98

275.143,28

449.945,41

449.945,41

Total do Poder: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 -26.637,41 2.215.645,28 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.812.897,30 402.747,98 449.945,41

RESUMO

Até o Mês:
Dotação Inicial: 2.665.590,69
Alterações p/ Mais: 340.000,00
Alterações p/ Menos: 340.000,00
Dotação Atualizada: 2.665.590,69
Saldo da Dotação: 449.945,41
Despesa a Pagar: 402.747,98

Categoria Econômica: Empenhada: Liquidada: Paga:
No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês No Mês Até o MêsCorrente:

Capital:
-26.637,41

0,00

2.189.697,41

25.947,87

166.846,90

0,00

1.790.670,43

22.226,87

166.846,90

0,00

1.790.670,43

22.226,87Total: _______ -26.637,41 2.215.645,28 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.812.89730
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^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:32:23

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 10/2016

Unidade: Camara Municipal de SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

Total da Empenhos Liquidações Pagamentos Empenhada Saldo
Fixada Alterações Anulações Fixada No Mês Até Mês No Mês Até Mês No Mês Até Mês Não Paga Disponível

Total do Poder: 2.665.590,69 340.000,00 340.000,00 2.665.590,69 -26.637,41 2.215.645,28 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.812.897,30 402.747,98 449.945,41

RESUMO_________________________________ __
Até o Mês:

Dotação Inicial: 2.665.590,69

Alterações p/ Mais: 340.000,00

Alterações p/ Menos: 340.000,00

Dotação Atualizada: 2.665.590,69

Saldo da Dotação: 449.945,41

Despesa a Pagar: 402.747,98

Categoria Empenhada: Liquidada: Paga:

No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês

Corrente: -26.637,41 2.189.697,41 166.846,90 1.790.670,43 166.846,90 1.790.670,43

Capital: 0,00 25.947,87 0,00 22.226,87 0,00 22.226,87

Total: -26.637,41 2.215.645,28 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.812.897,30



. Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Conferência dos Demonstrativos Contábeis

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS

Emissão: 21/11/2016 09:32:23

Competência: 10/2016

Receita Arrecadação Anulações no Arrecadação Saldo p/ Mais Saldo p/
Prevista no no Mês Mês até Mês no Exercício Menos no

Totais: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

No Mês: Até o Mês:
Receita Corrente: 0,00 0,00

Receita de Capital: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Corrente: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Capital: 0,00 0,00
Receita Retificadora: 0,00 0,00

Totais: 0,00 0,00
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:32:23

Conferência dos Demonstrativos Contábeis Competência: 10/2016

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

DCR - DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO
Saldo Atual

Conta Descrição Devedor Credor
1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 311.379,05 0,00

2.0.0.0.0.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 238.146,92

3.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.790.670,43 0,00

4.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 1.863.902,56

5.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 0,00
6.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 10.662.362,76

7.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 51.005,26 0,00

8.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES CREDORES 0,00 51.005,26

Totais: 12.815.417,50 12.815.417,50
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* Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Conferência dos Demonstrativos Contábeis

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Emissão: 21/11/2016 09:32:23

Competência: 10/2016

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE OS DADOS CONSTANTES NESTE RELATÓRIO EXPEDIDO ATRAVÉS SIGA - SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA, ENCONTRAM-SE EM CONFORMIDADE COM OS INFORMES CONTÁBEIS GERADOS PELO NOSSO SISTEMA, QUE SÃO:

1-DEMONSTRATIVO DE RECEITA;

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS;

3-DCR - DEMONSTRATIVO DAS CONTAS DO RAZÃO;

OS REFERIDOS DEMONSTRATIVOS ESTÃO SENDO ENCAMINHADOS PARA IRCE - INSPETORIA REGIONAL, CONFORME DISPOSTO NAS RESOLUÇÕES 
TCM n° 1060/05, 1061/05 E 1062/05.

AS ASSINATURAS ABAIXO INDICADAS CONFIRMAM A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES REGISTRADAS NESTE DOCUMENTO.

X/PREFEITO/PRESIDENTE

AnMi 
Controlador Interno

EdvM^ereira
Contador 

CRC 16584



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Outubro / 201S
RAZÃO CONTÁBIL

Av. Hanibal Pedreira
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código

1.0.0.0.0.00.00.00.00
1.1.0.0.0.00.00.00.00
1.1.1.0.0.00.00.00.00
1.1.1.1.0.00.00.00.00
1.1.1.1.1.00.00.00.00
1.1.1.1.1.19.00.00.00
1.1.1.1.1.19.01.00.00
1.1.5.0.0.00.00.00.00
1.1.5.6.0.00.00.00.00
1.1.5.6.1.00.00.00.00
1.1.5.6.1.01.00.00.00
1.2.0.0.0.00.00.00.00
1.2.3.0.0.00.00.00.00
1.2.3.1.0.00.00.00.00
1.2.3.1.1.00.00.00.00
1.2.3.1.1.02.00.00.00
1.2.3.1.1.02.01.00.00
1.2.3.1.1.03.00.00.00
1.2.3.1.1.03.04.00.00
1.2.3.1.1.99.00.00.00
1.2.3.1.1.99.99.00.00
1.2.3.2.0.00.00.00.00
1.2.3.2.1.00.00.00.00
1.2.3.2.1.08.00.00.00
2.0.0.0.0.00.00.00.00
2.1.0.0.0.00.00.00.00
2.1.1.0.0.00.00.00.00
2.1.1.1.0.00.00.00.00
2.1.1.1.1.00.00.00.00
2.1.1.1.1.01.00.00.00
2.1.1.1.1.01.01.00.00
2.1.1.1.1.01.01.02.00
2.1.1.4.0.00.00.00.00
2.1.1.4.1.00.00.00.00
2.1.1.4.1.01.00.00.00
2.1.1.4.1.01.01.00.00
2.1.1.4.1.01.01.02.00
2.1.1.4.1.03.00.00.00
2.1.1.4.1.03.01.00.00
2.1.3.0.0.00.00.00.00
2.1.3.1.0.00.00.00.00
2.1.3.1.1.00.00.00.00
2.1.3.1.1.01.00.00.00
2.1.3.1.1.01.01.00.00

-. •. . rayu w i

Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

Saldo AtualNo Mês Acumulado No Mes Acumulado
ATIVO 290.586,29 D 190.210,58 1.951.992,06 169.417,82 1.912.079,95 311.379,05 D

ATIVO CIRCULANTE 30.212.52D 190.210,58 1.929.765,19 169.417,82 1.912.079,95 51.005,28 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 30.212.52D 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 D

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 30.212,52D 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 D
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇ 30.212.52D 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 30.212.52D 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 D
BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO 30.212,52 D 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 D

ESTOQUES 0,00 D 2.566,87 65.740,28 2.566,87 65.740,28 0,00 D
ALMOXARIFADO 0,00 D 2.566,87 65.740,28 2.566,87 65.740,28 0,00 D

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00D 2.566,87 65.740,28 2.566,87 65.740,28 0,00 D
MATERIAL DE CONSUMO 0,00D 2.566,87 65.740,28 2.566,87 65.740,28 0,00 D

ATIVO NÃO CIRCULANTE 260.373,77 D 0,00 22.226,87 0,00 0,00 260.373,77 D
IMOBILIZADO 260.373,77D 0,00 22.226,87 0,00 0,00 260.373,77 D

BENS MOVEIS 214.252,90D 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 D
BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214.252,90D 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 D

BENS DE INFORMÁTICA 18.910,00 D 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 D
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 18.910,00D 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 D

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 D 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D
UTENSÍLIOS EM GERAL 760,00 D 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D

DEMAIS BENS MÓVEIS 194.582,90D 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D
OUTROS BENS MÓVEIS 194.582,90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D

BENS IMÓVEIS 46.120,87D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 46.120,87D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D

BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 46.120,87D 0,00 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 204.830,93C 202.531,06 2.202.623,74 202.527,01 2.169.303,72 204.826,88 C

PASSIVO CIRCULANTE 33.315,970 202.531,06 2.202.623,74 202.527,01 2.169.303,72 33.320,02 D
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGA 0,00 D 136.983,06 1.388.839,06 136.983,06 1.388.839,06 0,00 D

PESSOAL A PAGAR 0,00D 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 D
PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00D 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 D

PESSOAL A PAGAR 0,00D 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 D
SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00D 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 D

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 0,00 D 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 D
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0.00D 22.690,07 226.141,35 22.690,07 226.141,35 0,00 D

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0.00D 22.690,07 226.141,35 22.690,07 226.141,35 0,00 D
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00D 22.690,07 181.500,10 22.690,07 181.500,10 0,00 D

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00D 22.690,07 181.500,10 22.690,07 181.500,10 0,00 D
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0.00D 22.690,07 181.500,10 22.690,07 181.500,10 0,00 D

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0.00D 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 0,00 D
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - PESSOAL R 0.00D 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 .,- ■0,00 D

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320.04 D 29.863,84 457.378,28 29.863.84 424.058,24 33.^20,^-:; ,
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 D 29.863,84 457.378,28 29.863,84 424.058,24 Z3M20,44

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CC 33.320,04 0 29.863,84 457.378,28 29.863,84 424.058,24
o

3^ 20,(

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 33.320.04 D 29.863,84
436.145.41
436.145.41

29.863,84
29.863,84

402.825,37
402.825,37

*0
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tej 
20,{ 4Dô2



GAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Outubro / 2016
RAZÃO CONTÁBIL

Av. Hanibal Pedreira
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

Saldo AtualNo Mês Acumulado No Mês Acumulado
2.1.3.1.1. 01.01.01.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 33.320,04D
2.1.3.1.1. 03.00.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0.00D
2.1.3.1.1. 03.01.00.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR 0.00D
2.1.3.1.1. 03.01.01.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR (P) 0.00D
2.1.4.0.0. 00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 4.05C
2.1.4.3.0. 00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 4.05C
2.1.4.3.2. 00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA O 4,05C
2.1.4.3.2. 09.00.00.00 IRRF A RECOLHER 4.05C
2.1.4.3.2. 09.02.00.00 IRRF A RECOLHER (F) 4.05C
2.1.8.0.0. 00.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0.02C
2.1.8.8. 0.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 0.02C
2.1.8.8.1. 00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00D
2.1.8.8.1. 01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 0.00D
2.1.8.8.1. 01.10.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA. 0.00D
2.1.8.8.1. 01.15.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0.00D
2.1.8.8.1. 04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00D
2.1.8.8.1. 04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0.00D
2.1.8.8.2. 00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 86.212,03D
2.1.8.8.2. 01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 86.212,03D
2.1.8.8.2. 01.06.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 86.212.03D
2.1.8.8.2. 04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00D
2.1.8.8.2. 04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00D
2.1.8.8.3. 00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 86.212,05C
2.1.8.8.3. 01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 86.212,05C
2.1.8.8.3. 01.02.00.00 INSS 86.212,05C
2.1.8.8.3. 01.18.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00D
2.3.0.0.0. 00.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 238.146,90C
2.3.1. 0.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 238.146,90C
2.3.1.1. 0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 238.146,90C
2.3.1.1.1. 00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL-CONSOLIDAÇÃO 238.146,90C
3.0.0.0.0.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.623.823,53D
3.1. 0.0.0.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.251.856,00D
3.1.1. 0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.048.404,72D
3.1.1.2. 0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RGPS 1.048.404,72D
3.1.1.2.1. 00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RGPS - C 1.048.404,72D
3.1.1.2.1. 01.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 1.048.404,72D
3.1.1.2.1. 01.01.00.00 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.048.404,72D
3.1.2. 0.0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 203.451.28D
3.1.2.1. 0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 44.641.25D
3.1.2.1.2. 00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 44.641,25D
3.1.2.1.2. 01.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 44.641,25D
3.1.2.2. 0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 158.810,03D
3.1.2.2.1. 00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 158.810,03D
3.1.2.2.1. 01.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 158.810,03D

29.863,84 436.145,41 29.863.84 402.825.37 33.320.04 D
0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D
0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D
0,00 21.232,87 0,00 21.232,87 0,00 D

8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 D
8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 D
8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 D
8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 D
8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 D

27.464,29 272.409,50 27.464,29 272.409,52 0,02 C
27.464,29 272.409,50 27.464,29 272.409,52 0,02 C
17.808,75 173.191,59 17.808,77 173.191,61 0.02C
17.808,75 172.362,23 17.808,77 172.362,25 0,02 C

829,34 7.464,22 829,36 7.464,24 0,02 C
16.979,41 164.898,01 16.979,41 164.898,01 0,00 D

0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D
0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D

9.655,54 98.214,43 201,75 2.548,61 95.665,82 D
9.655,54 98.092,08 201,75 2.426,26 95.665,82 D
9.655,54 98.092,08 201,75 2.426,26 95.665,82 D

0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
0,00 1.003,48 9.453,77 96.669,30 95.665,82 C
0,00 1.003,48 9.453,77 96.669,30 95.665,82 C
0,00 0,00 9.453,77 95.665,82 95.665,82 C
0,00 1.003,48 0,00 1.003,48 0,00 D
0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C

166.846 90 1.790.670,43 0,00 0,00 1.790.670,43 D
136.983,06 1.388.839,06 0,00 0,00 1.388.839,06 D
114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 D
114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 D
114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 D
114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 D
114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 D
22.690,07 226.141,35 0,00 0,00 226.141,35 D

0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 D
0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641„'25.D',. .
0,00 44.641,25 0,00 0,00 44S^Í25 g1-^'\

22.690,07 181.500,10 0,00 0,00 ; j81.50<j,10 0 ^p\
22.690,07 181.500,10 0,00 0,00 ;,5181.5p0,10^_i_

22.690,07 181.500,10 0,00 0,00 ; 181.501,10p_i--
Páginã d^ 5 ^ /



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Outubro / 2016
RAZÃO CONTÁBIL

Av. Hanibal Pedreira
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código
Movimento de Débito Movimento de Crédito

Descrição Saldo Anterior , Saldo AtualNo Mes Acumulado No Mes Acumulado
3.3.0.0.0.00.00.00.00
3.3.1.0.0.00.00.00.00
3.3.1.1.0.00.00.00.00
3.3.1.1.1.00.00.00.00
3.3.1.1.1.01.00.00.00
3.3.1.1.1.03.00.00.00
3.3.2.0.0.00.00.00.00
3.3.2.2.0.00.00.00.00
3.3.2.2.1.00.00.00.00
3.3.2.2.1.01.00.00.00
3.3.2.2.1.99.00.00.00
3.3.2.3.0.00.00.00.00
3.3.2.3.1.00.00.00.00
3.3.2.3.1.08.00.00.00
3.3.2.3.1.10.00.00.00
3.3.2.3.1.46.00.00.00
3.3.2.3.1.99.00.00.00
4.0.0.0.0.00.00.00.00
4.5.0.0.0.00.00.00.00
4.5.1.0.0.00.00.00.00
4.5.1.1.0.00.00.00.00
4.5.1.1.2.00.00.00.00
4.5.1.1.2.02.00.00.00
4.5.1.1.2.02.01.00.00
5.0.0.0.0.00.00.00.00
5.1.0.0.0.00.00.00.00
5.1.2.0.0.00.00.00.00
5.1.2.1.0.00.00.00.00
5.1.2.1.1.00.00.00.00
5.1.2.2.0.00.00.00.00
5.1.2.2.1.00.00.00.00
5.2.0.0.0.00.00.00.00
5.2.1.0.0.00.00.00.00
5.2.1.1.0.00.00.00.00
5.2.1.1.1.00.00.00.00
5.2.1.1.1.01.00.00.00
5.2.1.1.1.01.07.00.00
5.2.2.0.0.00.00.00.00
5.2.2.1.0.00.00.00.00
5.2.2.1.1.00.00.00.00
5.2.2.1.1.01.00.00.00
5.2.2.1.1.01.01.00.00
5.2.2.1.1.01.01.01.00
5.2.2.1.1.01.01.03.00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 371.967,53D 29.863,84 401.831,37 0,00 0,00 401.831,37 D
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 63.173,41 D 2.566,87 65.740,28 0,00 0,00 65.740,28 D

CONSUMO DE MATERIAL 63.173,41 D 2.566,87 65.740,28 0,00 0,00 65.740,28 D
CONSUMO DE MATERIAL-CONSOLIDAÇÃO 63.173,41 D 2.566,87 65.740,28 0,00 0,00 65.740,28 D

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 50.145,87D 2.566,87 52.712,74 0,00 0,00 52.712,74 D
GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 13.027,54 D 0,00 13.027,54 0,00 0,00 13.027,54 D

SERVIÇOS 308.794,12D 27.296,97 336.091,09 0,00 0,00 336.091,09 D
SERVIÇOS TERCEIROS-PF 144.510,25D 14.425,00 158.935,25 0,00 0,00 158.935,25 D

SERVIÇOS TERCEIROS-PF-CONSOLIDAÇÃO 144.510,25D 14.425,00 158.935,25 0,00 0,00 158.935,25 D
CONSULTORIA E ASSESSORIA 122.805,00D 13.645,00 136.450,00 0,00 0,00 136.450,00 D
OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 21.705,25D 780,00 22.485,25 0,00 0,00 22.485,25 D

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 164.283,87D 12.871,97 177.155,84 0,00 0,00 177.155,84 D
SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 164.283,87D 12.871,97 177.155,84 0,00 0,00 177.155,84 D

SERVIÇOSDEAGUAEESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E OUTROS. 108,89D 0,00 108,89 0,00 0,00 108,89 D
LOCAÇÕES 400,00D 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 D
SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 94.44D 0,00 94,44 0,00 0,00 94,44 D
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 163.680,54D 12.871,97 176.552,51 0,00 0,00 176.552,51 D

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-IN 1.676.258,850 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C
REPASSE RECEBIDO 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS-PODER EXECUTIVO 1.676.258,85C 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 1.863.902,56 C
CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 D (26.637,41) 13.217.288,04 (26.637,41) 2.554.925,28 10.662.362,76 D

PLANEJAMENTO APROVADO 5,331.181,38D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D
PLOA 5.331.181,38D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D

PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D

PROJETO INICIAL DA LOA-DESPESA 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0
PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D

ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38D (26.637,41) 7.886.106,66 (26.637,41) 2.554.925,28 5.331.181,38 D
PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D

RECEITA CORRENTE 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D

FIXAÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69D (26.637,41) 5.220.515,97 (26.637,41) 2.554.925,28 2.665.590,69 D
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.665.590,69D 0,00 3.005.590,69 0,00 340.000,00 2.665,690,'69;P;,

DOTAÇÃO INICIAL 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.6§5>.Sè l.eá^^v
CREDITO INICIAL 2.665.590,69D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 : 2^65.^90,69® 'XÁ

DESPESAS CORRENTES 2.614.840,69D 0,00 2.614.840,69 0,00 0,00 ^.614.8^0,69Í) ^_
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.115,69D 0,00 2.092.115,69 0,00 0,00 ;^.092.< fe D 2? 2/
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 522.725,00D 0,00 522.725,00 0,00 0,00 =/ 522.726,OLE). - C:/

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------^-------&----------
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
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Av. Hanibal Pedreira
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

5.2.2.1.1.01.02.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 D
5.2.2.1.1.01.02.01.00 INVESTIMENTOS 50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 D
5.2.2.1.2.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 340.000,00 D 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 D
5.2.2.1.2.01.00.00.00 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 340.000,00 0 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 D
5.2.2.1.3.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 340.000,00 C 0,00 0,00 0,00 340.000,00 340.000,00 C
5.2.2.1.3.03.00.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 340.000,00 C 0,00 0,00 0,00 340.000,00 340.000,00 C
5.2.2.1.3.03.01.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - CRÉDITO SUPLEMENTAR 340.000,00 C 0,00 0,00 0,00 340.000,00 340.000,00 C
5.2.2.9.0.00.00.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00D (26.637,41) 2.214.925,28 (26.637,41) 2.214.925,28 0,00 D
5.2.2.9.2.00.00.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO 0,00D (26.637,41) 2.214.925,28 (26.637,41) 2.214.925,28 0,00 D
5.2.2.9.2.01.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0,00 D (26.637,41) 2.214.925,28 (26.637,41) 2.214.925,28 0,00 D
5.2.2.9.2.01.01.00.00 EMISSÃO DE EMPENHOS 0,00 D 62.506,76 2.447.415,28 62.506,76 2.447.415,28 0,00 D
5.2.2.9.2.01.03.00.00 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS 0,00 D (89.144,17) (232.490,00) (89.144,17) (232.490,00) 0,00 D
6.0.0.0.0.00.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362.76C 485.344,73 6.372.339,96 485.344,73 17.034.702,72 10.662.362,76 C
6.1.0.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 5.331.181,38C 0.00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38C
6.1.2.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLOA 5.331.181,38C 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38C
6.1.2.1.0.00.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA-RECEITA 2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.1.2.2.0.00.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA-DESPESA 2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.2.0.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 5.331.181,38C 485.344,73 6.305.699,88 485.344,73 11.636.881,26 5.331.181,38C
6.2.1.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA 2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.2.1.1.0.00.00.00.00 RECEITA A REALIZAR 2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.2.1.1.1.00.00.00.00 RECEITA CORRENTE 2.665.590,69 C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.2.1.1.1.07.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69 0 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
6.2.2.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69 C 485.344,73 6.305.699,88 485.344,73 8.971.290,57 2.665.590,69 C
6.2.2.1.0.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 2.665.590,69 0 485.344,73 6.305.699,88 485.344,73 8.971.290,57 2.665.590,69 C
6.2.2.1.1.00.00.00.00 CREDITO DISPONÍVEL 424.028,00 C 62.506,76 2.447.415,28 89.144,17 2.898.080,69 450.665,41 C
6.2.2.1.1.01.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 399.225,87C 62.506,76 2.421.467,41 89.144,17 2.847.330,69 425.863,28 C
6.2.2.1.1.01.01.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 389.101,24C 48.334,00 1.880.348,45 78.144,17 2.299.259,86 418.911,41 C
6.2.2.1.1.01.03.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.124,63C 14.172,76 541.118,96 11.000,00 548.070,83 6.951,87 C
6.2.2.1.1.02.00.00.00 DESPESAS CAPITAL 24.802,13C 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 24.802,13 C
6.2.2.1.1.02.01.00.00 INVESTIMENTOS 24.802,13C 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 24.802,13 C
6.2.2.1.3.00.00.00.00 CREDITO UTILIZADO 2.241.562,69C 422.837,97 3.858.284,60 396.200,56 6.073.209,88 2.214.925,28 C
6.2.2.1.3.01.00.00.00 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 595.512,29C 255.991,07 2.045.387,30 62.506,76 2.447.415,28 402.027,98 C
6.2.2.1.3.03.00.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 D 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.812.897,30 0,00 D
6.2.2.1.3.04.00.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 1.646.050,40 C 0,00 0,00 166.846,90 1.812.897,30 1.812.897,30 C
6.3.0.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0.00D 0,00 66.640,08 0,00 66.640,08 0,00 D
6.3.1.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 D 0,00 53.320,04 0,00 53.320,04 0,00 D
6.3.1.1.0.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 33.320,04 D 0,00 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 D
6.3.1.3.0.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 13.320,04 C 0,00 20.000,00 0,00 33.320,04 13.320,04 C
6.3.1.4.0.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 20.000,00 C 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00,6 F -
6.3.2.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 D 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04 d,OOP
6.3.2.1.0.00.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 13.320,04 D 0,00 13.320,04 0,00 0,00 ^13.32^,04 0
6.3.2.2.0.00.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 13.320,04 C 0,00 0,00 0,00 13.320,04 ,fO 13.3^04 0.-----
7.0.0.0.0.00.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 30.208,45 D 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 ’^ 51.005,26
7.2.0.0.0.00.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 30.208,45 D 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.0ÓÉ 26 )
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7.2.1.0.0.00.00.00.00
7.2.1.1.0.00.00.00.00
7.2.1.1.1.00.00.00.00
8.0.0.0.0.00.00.00.00
8.1.0.0.0.00.00.00.00
8.1.1.0.0.00.00.00.00
8.1.1.1.0.00.00.00.00
8.1.1.1.1.00.00.00.00
8.1.1.1.1.01.00.00.00
8.1.1.1.1.01.09.00.00
8.1.1.1.1.01.10.00.00
8.2.0.0.0.00.00.00.00
8.2.1.0.0.00.00.00.00
8.2.1.1.0.00.00.00.00
8.2.1.1.1.00.00.00.00
8.2.1.1.1.01.00.00.00
8.2.1.1.1.01.01.00.00
8.2.1.1.2.00.00.00.00
8.2.1.1.2.01.00.00.00
8.2.1.1.3.00.00.00.00
8.2.1.1.3.01.00.00.00
8.2.1.1.3.01.01.00.00
8.2.1.1.3.03.00.00.00
8.2.1.1.3.03.01.00,00
8.2.1.1.4.00.00.00.00
8.2.1.1.4.01.00.00.00

DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 30.208,45D 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26D
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 30.208,45D 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 D

RECURSOS ORDINÁRIOS 30.208,45D 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 D
CONTROLES CREDORES 30.208,45C 652.191,63 8.185.481,96 672.988,44 8.236.487,22 51.005,26C

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
EXECUÇÃO DE GARANTIAS ECONTRAGARANTIAS RECEBIDAS-CONSOI 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D

EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
CAUÇÕES A EXECUTAR 122,35D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
CAUÇÕES EXECUTADAS 122,35C 0,00 0,00 0,00 122,35 122.35C

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 30.208.45C 652.191,63 8.185.359,61 672.988,44 8.236.364,87 51.005,26C
EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 30.208.45C 652.191,63 8.185.359,61 672.988,44 8.236.364,87 51.005,26C

EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 30.208.45C 652.191,63 8.185.359.61 672.988,44 8.236.364,87 51.005,26 C
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 565.303,84D 62.506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.096.392,56 351.022,72 D

RECURSOS ORDINÁRIOS 565.303,84D 62.506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.096.392,56 351.022,72 D
DDR - Recursos Tesouro - Fonte 00 565.303,84 D 62.506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.096.392,56 351.022,72 D

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA Pi 562.192,25C 255.991,07 2.078.707,34 62.506,76 2.447.415,28 368.707,94 C
DDR-COMPROMETIDA POR EMPENHO-Recursos Ordinários-Fonte 00 562.192,25C 255.991,07 2.078.707,34 62.506,76 2.447.415,28 368.707,94C

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA PC 122,35D 166.846,90 1.846.339,69 166.846,90 1.846.217,34 122,35 0
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0.00D 166.846,90 1.846.217,34 166.846,90 1.846.217,34 0,00 D

DDR-COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO-Recursos Ordinários-Fonl 0.00D 166.846,90 1.846.217,34 166.846,90 1.846.217,34 0,00 D
COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122,35D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D

DDR-COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS-Recurs 122,35D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442,39C 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.846.339,69 33.442,39 C

DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442.39C 166.846,90 1.812.897,30 166.846.90 1.846.339,69 33.442,39 C

Total de Registros: 202 (33.320,04)0 1.858.131,20 35.584.298,75 1.858.131,20 35.584.298,75 33.320,04D

12.606.981,03 0 12.815.417,50 D

12.573.660,99 C 12.782.097,46 C

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 190.868.225-68
CONTADOR
CRC: 16584



Demonstrativo das Contas do Razão

... Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SiGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Unidade: Camara Municipal de SAO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 10/2016

Emissão: 21/11/2016 09:34:06

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor
1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 290.586,29 0,00 190.210,58 1.951.992,06 169.417,82 1.912.079,95 311.379,05 0,00
1.1.0.0.0.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 30.212,52 0,00 190.210,58 1.929.765,19 169.417,82 1.912.079,95 51.005,28 0,00
1.1.1.0.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 30.212,52 0,00 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 0,00
1.1.1.1.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 30.212,52 0,00 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 0,00
1.1.1.1.1.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 30.212,52 0,00 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 0,00
1.1.1.1.1.19.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 30212,52 0,00 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 0,00
1.1.1.1.1.19.01.00 BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO 30.212,52 0,00 187.643,71 1.864.024,91 166.850,95 1.846.339,67 51.005,28 0,00
1.1.5.0.0.00.00.00 ESTOQUES 0,00 0,00 2566,87 65.740,28 2566,87 65.740,28 0,00 0,00
1.1.5.6.0.00.00.00 ALMOXARIFADO 0.00 0,00 2566,87 65.740,28 2566,87 65.740,28 0,00 0,00
1.1.5.6.1.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 2566,87 65.740,28 2566,87 65.740,28 0,00 0,00
1.1.5.6.1.01.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 2566,87 65.740,28 2.566,87 65.740,28 0,00 0,00
12.0.0.0.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 260.373,77 0,00 0,00 22226,87 0,00 0,00 260.373,77 0,00
12.3.0.0.00.00.00 IMOBILIZADO 260.373,77 0,00 0,00 22226,87 0,00 0,00 260.373,77 0,00
12.3.1.0.00.00.00 BENS MOVEIS 214.252,90 0,00 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 0,00
12.3.1.1.00.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214252,90 0,00 0,00 994,00 0,00 0,00 214.252,90 0,00
12.3.1.1.02.00.00 BENS DE INFORMÁTICA 18.910,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 0,00
12.3.1.1.02.01.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 18.910,00 0,00 0,00 234,00 0,00 0,00 18.910,00 0,00
12.3.1.1.03.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00
12.3.1.1.03.04.00 UTENSÍLIOS EM GERAL 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00
12.3.1.1.99.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 194.582,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 0,00
12.3.1.1.99.99.00 OUTROS BENS MÓVEIS 194.582,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 0,00
1.2.3.2.0.00.00.00 BENS IMÓVEIS 46.120,87 0,00 0,00 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00
12.3.2.1.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 46.120,87 0,00 0,00 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00
12.3.2.1.08.00.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 46.120,87 0,00 0,00 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0.00
2.0.0.0.0.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 238.150,97 202.531,06 2.202.623,74 202.527,01 2.169.303,72 0,00 238.146.92
2.1.0.0.0.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 33.315,97 0,00 202531,06 2.202.623,74 202527,01 2.169.303,72 33.320,02 0,00
2.1.1.0.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 

CURTO PRAZO
0,00 0,00 136.983,06 1.388.839,06 136.983,06 1.388.839,06 0,00 0,00

21.1.1.0.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00
2.1.1.1.1.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00
2.1.1.1.1.01.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00
2.1.1.1.1.01.01.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 0,00 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00
21.1.1.1.01.01.02 SALÁRIOS. REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 0,00 0,00 114.292,99 1.162.697,71 114.292,99 1.162.697,71 0,00 ©0
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
T CM SlGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:34:06

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor
2.1.1.4.0.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 22690,07 226.141,35 22690,07 226.141,35 0,00 0,00
2.1.1.4.1.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 22.690,07 226.141,35 22690,07 226.141,35 0,00 0,00
2.1.1.4.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00 0,00 22.690,07 181.500,10 22690,07 181.500,10 0,00 0,00
2.1.1.4.1.01.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00 0,00 22.690,07 181.500,10 22690,07 181.500,10 0,00 0,00
2.1.1.4.1.01.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F) 0,00 0,00 22690,07 181.500,10 22690,07 181.500,10 0,00 0,00
2.1.1.4.1.03.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00 0,00 0,00 44.64125 0,00 44.641,25 0,00 0,00
2.1.1.4.1.03.01.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA-PESSOAL 

REQUISITADO DE OUTROS ENTES
0,00 0,00 0,00 44.641,25 0,00 44.641,25 0,00 0,00

2.1.3.0.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 29.863,84 457.378,28 29.863,84 424.058.24 33.320,04 0,00
2.1.3.1.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 29.863,84 457.378,28 29.863,84 424.058,24 33.320,04 0,00
21.3.1.1.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO
33.320,04 0,00 29.863,84 457.378,28 29.863,84 424.058,24 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.01.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 33.320,04 0,00 29.863,84 436.145,41 29.863,84 402.825,37 33.320,04 0,00
2.1.3.1.1.01.01.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 33.320,04 0,00 29.863,84 436.145,41 29.863,84 402.825,37 33.320,04 0,00
2.1.3.1.1.01.01.01 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 33.320,04 0,00 29.863,84 436.145,41 29.863,84 402.825,37 33.320,04 0,00
2.1.3.1.1.03.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00 0,00 0,00 21232,87 0,00 21.232,87 0,00 0,00
2.1.3.1.1.03.01.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 21232,87 0,00 21232,87 0,00 0,00
2.1.3.1.1.03.01.01 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR (P) 0,00 0,00 0,00 21232,87 0,00 21.232,87 0,00 0,00
2.1.4.0.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 4,05 8219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 0,00
2.1.4.3.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0,00 4,05 8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 0,00
2.1.4.3.2.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 0,00 4,05 8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 0,00
2.1.4.3.2.09.00.00 IRRF A RECOLHER 0,00 4,05 8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 0,00
2.1.4.3.2.09.02.00 IRRF A RECOLHER (F) 0,00 4,05 8.219,87 83.996,90 8.215,82 83.996,90 0,00 0,00
2.1.8.0.0.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,02 27.464,29 272.409,50 27.464,29 272.409,52 0,00 0,02
2.1.8.8.0.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,02 27.464,29 272.409,50 27.464,29 272.409,52 0,00 0,02
2.1.8.8.1.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 17.808,75 173.191,59 17.808,77 173.191,61 0,00 0,02
21.8.8.1.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 0,00 17.808,75 172.36223 17.808,77 172.362,25 0,00 0,02
2.1.8.8.1.01.10.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 0,00 829,34 7.464,22 829,36 7.464,24 0,00 0,02
21.8.8.1.01.15.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00 16.979,41 164.898,01 16.979,41 164.898,01 0,00 0,00
21.8.8.1.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 0,00
2.1.8.8.1.04.99.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 .,..ft»
21.8.8.200.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS-INTRAOFSS 86.212,03 0,00 9.655,54 98.214,43 201,75 2.548,61 95.665,82
2.1.8.8.2.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 86.212,03 0,00 9.655,54 98.092,08 201,75 2.426,26 95.665,82
21.8.8.2.01.06.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 86.212,03 0,00 9.655,54 98.092,08 201,75 2.426,26 95.665,82 í £ vi; 0 ® V 1
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

SiGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:34:06

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SAO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Saldo
Conta Descrição Devedor Credor

2.1.8.8.2.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00

2.1.8.8.2.04.99.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 0,00

2.1.8.8.3.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 86.212.05

2.1.8.8.3.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 86.212,05

2.1.8.8.3.01.02.00 INSS 0,00 86212,05

2.1.8.8.3.01.13.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00

2.3.0.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 271.466,94

2.3.1.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 238.146,90

2.3.1.1.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 238.146,90

2.3.1.1.1.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 238.146,90

2.3.7.0.0.00.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 0,00 33.320,04

2.3.7.1.0.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 0,00 33.320,04

2.3.7.1.1.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 33.320,04

2.3.7.1.1.02.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 33.320,04

3.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.623.823,53 0,00

3.1.0.0.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1251.856,00 0,00

3.1.1.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 1.048.404,72 0,00

3.1.1.20.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RGPS 1.048.404,72 0,00

3.1.1.21.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL-ABRANGIDOS PELO RGPS - 
CONSOLIDAÇÃO

1.048.404,72 0,00

3.1.1.2.1.01.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML - RGPS 1,048.404.72 0,00

3.1.1.21.01.01.00 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.048.404,72 0,00

3.1.20.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 203.451,28 0,00

3.1.21.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 44.641,25 0,00

3.1.21.200.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 44.641,25 0,00

3.1.212.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 44.641,25 0,00

3.1.220.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 158.810,03 0,00

3.1.221.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 158.810,03 0,00

3.122.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS - INSS 158.810,03 0,00

3.3.0.0.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 371.967,53 0,00

3.3.1.0.0.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 63.173,41 0,00

3.3.1.1.0.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 63.173,41 0,00

3.3.1.1.1.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 63.173,41 0,00
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Debitado Creditado
o Mês

Saldo Atual
No Mês Até o Mês No Mês Até Devedor Credor

0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 12235 0,00 122,35 0,00 0,00

0,00 1.003,48 9.453,77 96.669,30 0,00 95.665,82

0,00 1.003,48 9.453,77 96.669,30 0,00 95.665,82

0,00 0,00 9.453,77 95.665,82 0,00 95.665,82

0,00 1.003,48 0,00 1.003,48 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.466,94

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04

166.846,90 1.790.670,43 0,00 0,00 1.790.670,43 0,00

136.983,06 1.388.839,06 0,00 0,00 1.388.839,06 0,00

114292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 0,00

114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 0,00

114292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 0,00

114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 0,00

114.292,99 1.162.697,71 0,00 0,00 1.162.697,71 0,00

22690,07 226.141,35 0,00 0,00 226.141,35 0,00

0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 0,00

0,00 44.641,25 0,00 0,00 44.641,25 0,00

0,00 44.64125 0,00 0,00 44.641,25 0,00

22690,07 181.500,10 0,00 0,00 181.500,10 0,00

22690,07 181.500,10 0,00 0,00 181.500,10 0,00

22690,07 181.500,10 0,00 0,00 181.500,10 0,00

29.863,84 401.831,37 0,00 0,00 401.831,37 0,00

2566,87 65.740.28 0,00 0,00 65.740,28 0.00 .

2566,87

2566,87

65.740,28

65.740,28

0,00

0,00

0,00

0,00

65.740,28

65.740,28
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< Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SlGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:34:06

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor
3.3.1.1.1.01.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 50.145,87 0,00 2566,87 52712,74 0,00 0,00 52.712,74 0,00
3.3.1.1.1.03.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 13.027,54 0,00 0,00 13.027,54 0,00 0,00 13.027,54 0,00
3.3.2.0.0.00.00.00 SERVIÇOS 308.794,12 0,00 27.296,97 336.091,09 0,00 0,00 336.091,09 0,00
3.3.2.2.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 144.510,25 0,00 14.425,00 158.935,25 0,00 0,00 158.935,25 0,00
3.3.2.2.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 144.510,25 0,00 14.425,00 158.935,25 0,00 0,00 158.935,25 0,00
3.3.2.2.1.01.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 122.805,00 0,00 13.645,00 136.450,00 0,00 0,00 136.450,00 0,00
3.3.22.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 21.705,25 0,00 780,00 22.485,25 0,00 0,00 22.485,25 0,00
3.3.2.3.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 164.283,87 0,00 12871,97 177.155,84 0,00 0,00 177.155,84 0,00
3.3.2.3.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 164.283.87 0,00 12871,97 177.155,84 0,00 0,00 177.155,84 0,00
3.32.3.1.08.00.00 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA. GAS E OUTROS. 108,89 0,00 0,00 108,89 0,00 0,00 108,89 0,00
3.32.3.1.10.00.00 LOCAÇÕES 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00
3.32.3.1.46.00.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 94,44 0,00 0,00 94,44 0,00 0,00 94,44 0,00
3.3.2.3.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 163.680,54 0,00 12871,97 176.552,51 0,00 0,00 176.552,51 0.00
4.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
4.5.0.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
4.5.1.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
4.5.1.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
4.5.1.12.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA 

OFSS
0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56

4.5.1.12.02.00.00 REPASSE RECEBIDO 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
4.5.1.12.02.01.00 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS-PODER EXECUTIVO 0,00 1.676.258,85 0,00 0,00 187.643,71 1.863.902,56 0,00 1.863.902,56
5.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 0,00 -26.637,41 13.218.008,04 -26.637,41 2.555.645,28 10.662.362,76 0,00
5.1.0.0.0.00.00.00 PLANEJAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00
5.1.2.0.0.00.00.00 PLOA 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00
5.12.1.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.12.1.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.12.2.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.122.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.2.0.0.0.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 -26.637,41 7.886.826,66 -26.637,41 2.555.645,28 5.331.181,38 0,00
5.2.1.0.0.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
52.1.1.0.00.00.00

52.1.1.1.00.00.00

52.1.1.1.01.00.00

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA

PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA

RECEITA CORRENTE

2.665.590,69

2.665.590,69

2.665.590,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.665.590,69

2.665.590,69

2.665.590,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.665.590,69

2.665.590,69

2.665.590,69

‘1

0

°

—^---------------
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TribunaLde Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:34:06

________________________ Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Credor
Debitado Creditado Saldo Atual

Devedor Credor

Competência: 10/2016
Saldo

DevedorConta Descrição No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês
5.2.1.1.1.01.07.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.2.2.0.0.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69 0,00 -26.637,41 5.221.235,97 -26.637,41 2.555.645,28 2.665.590,69 0,00
5.2.2.1.0.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.665.590,69 0,00 0,00 3.005.590,69 0,00 340.000,00 2.665.590,69 0,00
5.2.2.1.1.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.2.2.1.1.01.00.00 CREDITO INICIAL 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00
5.2.2.1.1.01.01.00 DESPESAS CORRENTES 2.614.840,69 0,00 0,00 2.614.840,69 0,00 0,00 2.614.840,69 0,00
5.2.2.1.1.01.01.01 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092115,69 0,00 0,00 2.092.115,69 0,00 0,00 2.092.115,69 0,00
5.2.2.1.1.01.01.03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 522.725,00 0,00 0,00 522.725,00 0,00 0,00 522.725,00 0,00
5.2.2.1.1.01.02.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 0,00
5.22.1.1.01.02.01 INVESTIMENTOS 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 0,00 0,00 50.750,00 0,00
5.2.212.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00
5.22.12.01.00.00 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00
5.22.1.3.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 340.000,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,00
5.2.2.1.3.03.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 340.000,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,00
52.21.3.03.01.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - CRÉDITO SUPLEMENTAR 0,00 340.000,00 0,00 0,00 0,00 340.000,00 0,00 340.000,00
5.22.9.0.00.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 -26.637,41 2.215.645,28 -26.637,41 2.215.645,28 0,00 0,00
5.2.2.9.2.00.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO 0,00 0,00 -26.637,41 2.215.645,28 -26.637,41 2.215.645,28 0,00 0,00
5.22.92.01.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0,00 0,00 -26.637,41 2.215.645,28 -26.637,41 2.215.645,28 0,00 0,00
5.2.2.9.2.01.01.00 EMISSÃO DE EMPENHOS 0,00 0,00 62506,76 2.447.415,28 62506,76 2.447.415,28 0,00 0,00
522.92.01.03.00 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS 0,00 0,00 -89.144,17 -231.770,00 -89.144,17 -231.770,00 0,00 0,00
6.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 10.662.362,76 485.344,73 6.371.619,96 485.344,73 17.033.982.72 0,00 10.662.362,76
6.1.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38
6.1.2.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLOA 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38
6.12.1.0.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA -RECEITA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69
6.122.0.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA -DESPESA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69
62.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00 5.331.181,38 485.344,73 6.304.979,88 485.344,73 11.636.161,26 0,00 5.331.181,38
62.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69
62.1.1.0.00.00.00 RECEITA A REALIZAR 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2665.590,69
621.1.100.00.00 RECEITA CORRENTE 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69
621.1.107.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69
6.22.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 2.665.590,69 485.344,73 6.304.979,88 485.344.73 8.970.570,57 0,00 2.665.590,69 .
622.1.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00 2.665.590,69 485.344,73 6.304.979,88 485.344,73 8.970.570,57 0,00 2.665,530^69 '
6221.1.00.00.00 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 423.308,00 62.506,76 2.447.415,28 89.144,17 2.897.360,69 0.00 / ,449.945^1
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TribunaJ de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

SiGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 09:34:06

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

6.2.2.1.1.01.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 398.505,87 62506,76 2.421.467,41 89.144,17 2846.610,69 0,00 425.143,28

6.2.2.1.1.01.01.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 389.101,24 48.334,00 1.880.348,45 78.144,17 2.299.259,86 0,00 418.911,41

6.2.2.1.1.01.03.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 9.404,63 14.172,76 541.118,96 11.000,00 547.350,83 0,00 6.231,87

6.2.2.1.1.02.00.00 DESPESAS CAPITAL 0,00 24.802,13 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 0,00 24.802,13

62.2.1.1.0201.00 INVESTIMENTOS 0,00 24.802,13 0,00 25.947,87 0,00 50.750,00 0,00 24.802,13

62.2.1.3.00.00.00 CREDITO UTILIZADO 0,00 2.242.282,69 422.837,97 3.857.564,60 396.200,56 6.073.209,88 0,00 2215.645,28

62.2.1.3.01.00.00 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 596.232,29 255.991,07 2.044.667,30 62506,76 2.447.415,28 0,00 402.747,98

62.2.1.3.03.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 0,00 166.846,90 1.812897,30 166.846,90 1.812.897,30 0,00 0,00

6.22.1.3.04.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 1.646.050,40 0,00 0,00 166.846,90 1.812.897,30 0,00 1.812.897,30

6.3.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 66.640,08 0,00 66.640,08 0,00 0,00

6.3.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 53.320,04 0,00 53.320,04 0,00 0,00

6.3.1.1.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 0,00

6.3.1.3.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 0,00 13.320,04 0,00 20.000,00 0,00 33.320,04 0,00 13.320,04

6.3.1.4.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

6.3.2.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04 0,00 0,00

6.3.2.1.0.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 0,00

6.3.2.2.0.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 13.320,04 0,00 0,00 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04

7.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 30.208,45 0,00 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 0,00

72.0.0.0.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 30.208,45 0,00 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 0,00

72.1.0.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 30.208,45 0,00 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 0,00

72.1.1.0.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 30.208,45 0,00 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 0,00

72.1.1.1.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 30208,45 0,00 187.643,71 1.863.902,56 166.846,90 1.812.897,30 51.005,26 0,00

8.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES CREDORES 0,00 30.208,45 652191,63 8.184.761,96 672.988,44 8.235.767,22 0,00 51.005,26

8.1.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 12235 0,00 0,00

8.1.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.1.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.1.1.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - 
CONSOLIDAÇÃO

0,00 0,00 0,00 12235 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.1.1.01.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 0,00 0,00 0,00 12235 0,00 12235 0,00 0,00

8.1.1.1.1.01.09.00 CAUÇÕES A EXECUTAR 122,35 0,00 0,00 12235 0,00 0,00 122,35 0,00

8.1.1.1.1.01.10.00 CAUÇÕES EXECUTADAS 0,00 122,35 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 12235

82.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 30.208,45 652.191,63 8.184.639,61 672988,44 8.235.644,87 0,00 ■ 51.003,26

82.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 30.208,45 652191,63 8.184.639,61 672988,44 8.235.644,87 0,00
/.^SI.Qol»
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Demonstrativo das Contas do Razão

^jjacie:
^^^petêi

^pt3

Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Debitado Creditado Saldo Atual
Devedor Credor

ncia: 10/2016

Descrição
Saldo

Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês
----- ^0.00.00.00

S.2-'1- . 00.00.00

EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 0,00 30.208,45 652.191,63 8.184.639,61 672.988,44 8.235.644,87 0,00 51.005,26
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 566.023,84 0,00 62.506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.095.672,56 351.742,72 0,00

0*' ^01.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS 566.023,84 0,00 62506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.095.672,56 351.74272 0,00

1.01.01.00 DDR - Recursos Tesouro - Fonte 00 566.023,84 0,00 62506,76 2.447.415,28 276.787,88 2.095.672,56 351.74272 0,00
í»-2' A 7 00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 

EMPENHO
0,00 562.912,25 255.991,07 2.077.987,34 62506,76 2.447.415,28 0,00 369.427,94

12.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR EMPENHO - Recursos Ordinários - Fonte 00 0,00 562.912,25 255.991,07 2.077.987,34 62506,76 2.447.415,28 0,00 369.427,94
®'Z 1 1 3.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 

LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS
122,35 0,00 166.846,90 1.846.339,69 166.846,90 1.846.217,34 122,35 0,00

1.3.01.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0,00 0,00 166.846,90 1.846217,34 166.846,90 1.846.217,34 0,00 0,00

1.3.01.01.00 DDR - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO - Recursos Ordinários - Fonte 00 0,00 0,00 166.846,90 1.846.217,34 166.846,90 1.846.217,34 0,00 0.00

. ^ .3.03.00.00

821.1>0301 00

COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122,35 0,00 0,00 12235 0,00 0,00 122,35 0,00
DDR - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - Recursos
Ordinários - Fonte 00

122,35 0,00 0,00 12235 0,00 0,00 122,35 0,00

4.4.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 33.442,39 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.846.339,69 0,00 33.442,39
8.3"

„ . . 4.01.00.00
0.2.1'

DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA -
Recursos Ordinários - Fonte 00

0,00 33.442,39 166.846,90 1.812.897,30 166.846,90 1.846.339,69 0,00 33.442,39

galanço: 12.606.981,03 12.606.981,03 1.858.131,20 35.583.578,75 1.858.131,20 35.583.578,75 12.815.417,50 12.815.417,50



ESTADO DO(A) BAHIA l

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^o^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 394

DATA: 05/10/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 0,66

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 0,66

) DOTAÇÃO: 1Q1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 0,66

Empenho / Sub-Empenho: 1/17



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS í <jPAG. W y---  

vTTSiiwwiÃ"

NOTA DE SUB-EMPENAO - BÁIXA

TIPO DE CRÉDITOTIPO DA NOTA
NOTA DE EMPENHO: 1/17

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

00 Recursos Ordinário

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 | Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.P.F.

LICITAÇÃO: - Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 145.000,00 RS 200,00 R$ 144.800,00

CREDOR(A): Caixa Economica Federal
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 00.360.305/0001-04 I.E. R.G.

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias
HISTÓRICO

Saldo atual:

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 200,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIOND)

( \ . EM: 04/01/2016

X
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 05/40/2016

CARLOS CERQLEIRA DA PURUFJ 
l PRESIDENTE DA CÂMARA 

359.808.713-68

JÃÇÃ& EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOà DALtRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 394

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA. 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 05/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Sessenta e Seis Centavos De Real

Banco Conta Cheque/Doc.Bco.

CAIXA ECONOMICA PEDI 05 - 4 175205

0,66
0,00
0,66

Valor

0,66

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 05/10/2016

EM: 05/10/2016

EDVALDO' PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS C .RQUEIRA DA PURIFI J 
PRE SIDENTE DA CÂMARZ '

CPF: 359.808.713-68 i

ONE DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



ESTADO DO(A) BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 395

DATA: 07/10/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

CREDOR: Jose Raimundo Costa Queiroz

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 1()1

2040 

3390300000 

00

1.095,17

0,00

1.095,17

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo , 900912 1.095,17

Empenho / Sub-Empenho: 54 / 5



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
■?^*^

| O^ÂG. ^“-

NOTA DE EMPENHO: 54 / 5

ASsi

NOTA DE SUB-EMPENHO - BA#À
-------------------------------------------------------- "■^tODOtS'-*-------

101

031

2040

00

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
| CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO
| Ação Legislativa

ATIVIDADE/PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal
FONTE DE RECURSOS

Recursos Órdinario

01

20

FUNÇÃO
| LEGISLATIVA

PROGRAMA
| Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA
3390300000 | Material de Consumo

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

004/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 92.013,78 R$ 30.285,05 R$ 61.728,73

CREDOR(A): Jose Raimundo Costa Queiroz
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 96.721.303/0001-72 I.E.

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 24.534,34 Valor: 1.095,17 Saldo atual: 23.439,17

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 30.285,05
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

3!

CARLOS CER(
PRESIi

EM: 05/05/2016 EM: 05/05/2016

JEIRA DA PUR 
:nte da câmara 
.808.713-68

ÃO EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 395

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 06/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Login: Edvaldo

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS:
PAGA-SE A QUANTIA DE RS:

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

1.095,17
0,00

1.095,17
Um Mil e Noventa e Cinco Reais e Dezessete Centavos

Banco Conta Cheque/Doc.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDI 05 - 4

07/10/2016

900912

u<k/w í
CARLOS CERQUEIRA DA PuWlÇAÇÃO 

PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-6Ç

EM: 0

JOSE CA

016

DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Valor

1.095,17
EM: 07/10/2016

ONE ALTR^ GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Pelo presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.58^0001-60, 
neste ato, representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539.628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado na qualidade de CONTRATADA a 
empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 036.789.539, neste ato representada pelo 
Sr. José Raimundo Costa Queiroz, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. 
n° 1328398-73/SSP/BA, e inscrito no CPF sob n° 157.919.475-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e 
contratado, o presente, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem como objeto o fornecimento 
de materiais de copa/cozinha, limpeza e descartáveis para manutenção da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 
2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
deve obedecer aos dispositivos constantes da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e posteriores 
alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC004/2016, conforme a Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do Contratado, salientando o 
princípio da economicidade, visando a melhor proposta e menor preço global.

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA TERCEIRA - O Valor global desse contrato é de R$ 30.287,05 (Trinta 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), sendo faturado mensalmente

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330-000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio@bol.com.br

mailto:camarasaogoncaio@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Cent o CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalorã;bol.com.br

conforme solicitações e as Notas Fiscais emitidas deverão ser pagas até o quinto, dia 
subsequente ao mês vencido, mediante apresentação das certidões fiscais vali^&"^^ 

MMaãMaMMHRMS; fc_EÍ)
Vr. ASSINATURA

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes deste instrumento de contrató^pea^^ 
por conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

Orgão /Unidade Orçamentária: 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 00

a«±em - 0 Fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura do 
contrato em 05 de maio de 2016 e encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se a :
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações estipulados 
neste contrato.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, enviando 
as solicitações com antecedência para atendimento em pelo menos 48 (quarenta e oito) 
horas.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

CLÁUSULA OITAVA - Executar o fornecimento dos materiais constantes na Clausula 
Primeira, a cada solicitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA:

CLÁUSULA NONA - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras 
inerentes a Administração Pública.

§19 - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual específica 
sobre o assunto.

Av. Hanibal Pedreira, s/n- - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoiicaio@bol.com.br

bol.com.br
mailto:camarasaogoiicaio@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

ksõs
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos-—1
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00D12SS.

®^S®7 Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalaa;bol.com.b\

jLZ£ - No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, como
multa, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

DOFQRO:
Qpag. m«

ASSIfWUKA

CLAUSULA DÉCIMA - As partes elegem de pleno acordo, o Foro da Comarca al^^ 
Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas deste CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Incumbirá a contratante providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 52 dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo 
a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os 
efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 05 de maio de 2016.

CARLOS CE

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
Contratado

Av. Hanibal Pedreira, s/n- - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-13 06/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

TESTEMUNHAS:

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA f^G. nOU—H

Câmara Municipal de São Gonçalo dos ^a®^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Ò
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 1.095,17

INSS

ISS -

IR -

Líquido 1.095,17

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.095,17 (Hum mil, 

noventa e cinco reais e dezessete centavos), referente a aquisição de 

material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para manutenção da 

Câmara Municipal no mês de setembro/16. Cf. DANFE n° 024.

São Gonçalo dos Campos, Q~^ / / O/ 6 / ^

CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-c

N° 000.000.024

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Ay
fitar

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Goncalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N” 000.000.024
SÉRIE: 1

Página 1 de 2

CONTROLE DO FISCO \

llllllill■ll■lllll■
CHAVE DE ACESSO

2916 1096 7213 0300 0172 5500 1000 0000 2412 0700 0607

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160094113548-06/10/2016 15:56

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. CNPJ

96.721.303/0001-72
DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

06/10/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

06/10/2016
MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

15:00
FATURA

PAGAMENTO À VISTA
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO 1CMS

0,00
VALOR DO 1CMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS ST

0,00
VALOR DO 1CMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.095,17
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.095,17
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1 - Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

29 AGUA SAN1TARIA
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,67

28289011 0102 5102 UN 4,0000 1,9900 7,96

10 COPO DESCARTÁVEL 200 ML 100 UNID.
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,54

39241000 0102 5102 PTC 10,0000 3,0000 30,00

03 AGUA MINERAL 20 LTS
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 11,05

22011000 0102 5102 UN 20,0000 6.5000 130,00

34 DESINFETANTE 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,83

38089419 0102 5102 UN 6,0000 1,6500 9,90

18 AGUA MINERAL 200 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 30,49

22011000 0102 5102 cx 20,0000 18,0000 360,00

30 GUARDANAPOS C/ 50 FOLHAS
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,44

48183000 0102 5102 UN 4,0000 1,3000 5,20

44 ACUCAR GRANULADO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,36

17019100 0102 5102 UN 10,0000 2,7900 27,90

04 CAFE TORRADO E MOIDO 250 GR
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,66

09012100 0102 5102 PTC 10,0000 3,1500 31,50

06 LEITE EM PÓ 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 12,69

19011010 0102 5102 LT 15,0000 9,9900 149,85

05 LEITE EM PÓ DESNATADO 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

04022120 0102 5102 LT 4,0000 9,9900 39,96

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

I - DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NA 
CIONAL. II - ESTE DOCUMENTO NÃO GERA DIREITO A CREDITO DE I 
CMS,ISS E IPI.
Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 90,90

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Goncalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N“ 000.000.024
SÉRIE: 1
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CONTROLE DO FISCO X'/ O D V
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CHAVE DE ACESSO

2916 1096 7213 0300 0172 5500 1000 0000 2412 0700 0607

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160094113548-06/10/2016 15:56

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRJB. CNPJ

96.721.303/0001-72
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

municipais: 3,38

19 DESINFETANTE LIMPEZA PESADA C500ML 
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,36

34022000 0102 5102 UN 6,0000 4,6500 27,90

42 DETERGENTE 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0.50

34022000 0102 5102 UN 4,0000 1,5000 6,00

36 FLANELA
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,50

74181000 0102 5102 UN 4,0000 1,5000 6,00

33 PAPEL TOALHA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 6,05

48189090 0102 5102 UN 10,0000 7,1500 71,50

26 PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UN 30X10
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 3,38

48181000 0102 5102 UN 10,0000 4,0000 40,00

27 PEDRA SANITARIA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,86

38089419 0102 5102 UN 10,0000 2,2000 22,00

23 PILHA ALCALINA AA 2 UNID
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,57

85061010 0102 5102 PTC 10,0000 3,9900 39,90

22 PURIFICADOR DE AR SPRAY C 360 ML 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,84

38089419 0102 5102 UN 4,0000 8,4000 33,60

16 SABONETE LIQUIDO 2L
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,04

34013000 0102 5102 UN 2,0000 18,0000 36,00

46 SACO DE LIXO 20 L
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 1,69

39232910 0102 5102 PTC 10,0000 2,0000 20,00

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CNPJ: 96.721.303/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:55:20 do dia 13/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2017.
Código de controle da certidão: C8C0.2952.C103.E64E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


/■ Ô'ÍÍ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/1^1^^^

3 ^ f | SECRETARIA DA FAZENDA VÃ ãssíWra ^

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161147375

RAZÃO SOCIAL

JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

036.789.539

CNPJ

96.721.303/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS â«4^
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data ImpressãoSOB/ÍSgÕSS

'^2£ooot^*'

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000473/2016
Emissão: 06/09/2016
Validade: 05/12/2016

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ ME
CG A: 000.000.153/001-54
CNPJ: 96.721.303/0001-72
CNAE: 52.23-0/00
PÇA J J SEABRA , 14

Centro
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:_________________

ll■■lll
00120160000034900002469436

Emissor: TADEU



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.721.303/0001-72
Certidão n°: 85795424/2016
Expedição: 02/09/2016, às 15:48:08
Validade: 28/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.721.303/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas « «gestões: cndt3tst.jus.fci

http://www.tst.jus.br


IMPRIMIR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 96721303/0001-72
Razão Social: jose raimundo costa queiroz
Nome Fantasia:ABATEDOURO queiroz
Endereço: pca j j seabra 16 / centro / sao goncalo dos campos / ba /

44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 29/09/2016 a 28/10/2016

Certificação Número: 2016092903360714252339

Informação obtida em 07/10/2016, às 12:11:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS%

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 399

DATA: 19/10/2016
Lic/Disp/lnex 001/2015

Jose Jorge dos Santos Alves

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

3.300,00

0,00

3.300,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900916 3.300,00

Empenho / Sub-Empenho: 18/10

»s»*



R
'■JW ^m^u^sc*^/

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

As^ 
fU^Ad. W

NOTA DE EMPENHO: 18 / 10

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA
---------------------------------------------------------------------------- Jlln:!^.

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

101

031

2040

00

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA_________________
| CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO
| Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal
FONTE DE RECURSOS

Recursos Órdinario

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

FUNÇÃO
LEGISLATIVA

PROGRAMA
[ Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA
3390390000 | Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

001/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 97.960,00 R$ 33.000,00 R$ 64.960,00

CREDOR(A): Jose Jorge dos Santos Alves
ENDEREÇO: Rua Zulmira Santos 52
BAIRRO:
C.N.P.J. 21.616.369/0001-01 I.E.

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.P.F. R.G.

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locação de veiculos

Saldo anterior: 3.300,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.300,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 33.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 14/ ÍPÍ2 116

JOSE CARLOÍ
DIRETOR AD VIIN

JRO PINTO 
STRATIVO

O PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CERQUE IRA DA PURUFK 
1 PRESIDEN FE DA CÂMARA 
\ 359.808.713-68 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 399

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 14/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 3.300,00
VALOR DAS DEDUÇÕES RS: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R5: 3.300,00
Tres Mil e Trezentos Reais

EM: 19/10/2016

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/10/2016

ONE^^j^

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

joSFnarciso sodré de oliveira 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68 CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CÊmpé
Úlotf^pij^^^

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^/0064-60-
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cj»rn.br

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015 //
< ;JPAG. N».

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de^

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

^denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS 

ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo 

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição 

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

^1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava do contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas.

1

bol.cj%25c2%25bbrn.br


ESTADO DA BAHIA

Ào oOWyLODOSCwpoS

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ça^|s \
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5Ã4,COOX»GO -___ 1
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-rnail: çamarasaogonça^^ /

^CODO^S>

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrur^^p^í.

*CJpAG.N3_l-^— 
redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juptamente,

' i^""'ÃSSTN ATURA

com as testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS:

ííO&Xlq,C(9 a ; rg. ^4388?- /0
"■ ' 'A

rg. ô5^r/hvo-h3

2



' ESTADO DA BAHIA \

Câmara Municipal de São Gonçalo do/jCahiposA
Av. Hanibal Pedreira, s/n° <Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.2i6.584/000jl-e0 /
Caixa Postal n° 38 [Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çamarasaoggnçam^BõTj.com.br

PARECER

/ fjPAG. NS_———~-r

G ÃSSiN^TURÃ ’

xV
4^10 00$$''

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glau ides e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa I Legislativa e no site 

www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dosí Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete Éva

Secretaria
ã do Rosário

3

http://www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo


ESTADO DA BAHIA

| Câmara Municipal de São Gonçalo d<^ ^fm^
Hfel.0 ÍX^AMPOS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13l2'2^7584/Òoqi-6O
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail ic^iniLLlPiiLOtLOiH^^—

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

Pelo presente "Contrato de Locação de Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DÉSÃO-—“^' 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centrei,.y&lgSiNyívã^^ 
Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denominada 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SANTÊS&odosíJx 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, * 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçald dos Campos - BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2015, tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DOOBJETO:

Jlaiula 1a - Contratação do serviço de locação de veículo automotivo tipo passeio, 
motorização 1.000, com ano/modelo não inferio'r a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria aluguel, com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado 
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
legais.

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Cláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
horas), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
de 24 a 48 horas do uso do veiculo.

Cláusula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
jorWbando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 
ou servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não poderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
_OCATARIA.

DAS OBRIGAÇÕES

láusula 6a - São obrigações do lócador e/ou do condutor:

Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
I- Não sublocar ou emprestar o veículo;
II- Manter o veículo trancado com a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
V- Responder integralmente por todos è quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo i 
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V- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados ao veícj>híj(r)'v
durante o período em que estiver a serviço da locatária; /V^ / 4\

VI- O pagamento das multas em decorrência de transqressão às normal de
trânsito; ^PAG?ta„_^_~—r-

VII- Cumprir todos os termos, cláusulas e condições estipuladas neste contrato™’”^^úRÃ"^ 
VIII- O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante seguro, 

durante todo o período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndió^ÚíSâ^ 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito ê força maior;

IX- Todos os tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;

X- O condutor do veiculo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pneus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.

XI- Responsabilizar-se pelos encargos, custos e gastos, incluindo os provenientes 
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.

XII- Manter uniformizado, devidamente identificado (fardas e carteira funcional) 
^fornecida pela LOCATÁRIA. I

XIII- Não dar caronas a terceiros. I

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

I- Efetuar o pagamento no valor e data avençada neste contrato;
II- Responsabilizar-se pelas despesas relativas ao consumo de combustíveis, 

desde que devidamente autorizadas.
II- Responsabiliza-se pela manutenção do veículo.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se ja partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
tia 31 de dezembro de 2015, piodendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtençãoj de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
lanada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 
is medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
>enais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os ;casos em que a prorrogação seja previamente 
■.omunicada e aceita pela LOCADORA e LOCATÁRIA.

Jlàusula 12a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
irorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.

Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, no caso de acidente ou desaparecimento do veículo 
ceado durante o prazo de vigência do presente contrato, juntamente com o condutor 
e obriga a comunicar imediata mente o fato às autoridades competentes 
irovidenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
mvolvidos, testemunhas, número do boletim de ocorrência, e demais medidas 
;abíveis, comunicando também ao Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
ibandono do veículo.

DO PAGAMENTO
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Cláusula 14a - O valor da locação a ser pago pela LOCATÁRIA a LOCADO RA~Cor responderá 
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subsequente apórres 
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais). /^ J

Paragrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Cont^á^ãé^ 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice ofiòiâkdo 
governo, desde que seja aceito pelas partes.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento 
por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;

de contrato correrão

Elemento de Despesa: 33.90.39 
Jurídica.

00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

DARESCISÃO

ula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela
-OCADORA ou pelo LOCATÁRIO, 
presente, mediante simples notifica

desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
ção escrita ou devolução do veículo.

DO FORO

Cláusula 17a - As partes elegem dê pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
los Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer outro, para eximir quaisquer 
lúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a - Incumbirá à contràtante providenciar a publicação deste contrato, 
ior extrato, até o 5o dia útil dp mês seguinte ao da sua assinatura, tendo a 
Jontratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
xclusiva responsabilidade.

em'lá 'ula 19a - E por estarem justós e contratados firmam e assinam o presente, 
■êWias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CEP: 44330.000

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 3.300,00

INSS -

ISS

IR

Líquido 3.300,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 3.300,00 (Três mil e 

trezentos reais), referente a diárias de serviço prestado na locação de 

veiculo com motorista, para atender as necessidades do Poder 

Legislativo no mês de outubro/16. Cf. nota 000029.

^l^lu^lM^-São Gonçalo dos Campos,

CREDOR: JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES

ENDEREÇO: Rua Zulmira dos Santos n° 52 - Murilo Leite - São Gonçalo dos 
Campos - BA.

CNPJ: 21.616.369/0001-01 INSC. MUN.: 001.984/001-90

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Nome Empresarial
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
Nome do Empresário
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
LM TRANSPORTE
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
509253695 SSP BA 552.378.865-15

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
k ATIVO 05/01/2015

NúmeÍiÍi9!iilllH!lli^^
CNPJ NIRE
21.616.369/0001-01 29-8-0354644-5

Endereço Comercial OliiiM®^
CEP Logradouro Número
44330-000 AVENIDA PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52
Bairro
MURILO LEITE
Município UF
SAO GONCALO DOS CAMPOS BA 
Ponto de Referência 
BAR DE ISAC

Atividades

Data de Início de Atividades
05/01/2015
Código da Atividade Principal
49.23-0/01

Descrição da Atividade Principal
Serviço de táxi

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 49.24-8/00 Transporte escolar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp


‘Número do Recibo: ME78074189

Número do Identificador: 00055237886515

Data de Emissão:
05/01/2015



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

18/07/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:55:35 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2017.
Código de controle da certidão: BCD3.4A9C.B1A0.423D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/0:
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161057406

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5

INSCRIÇÃO ESTADUAL

21.616.369/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/08/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RélCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /íF nó

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data ImpressãoU-ÊrW
* ASò ।

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000433/2016
Emissão: 15/08/2016
Validade: 13/11/2016

JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CGA: 000.001.984/001-90
CNPJ: 21.616.369/0001-01
CNAE: 49.23-0/01
RUA ZULMIRA DOS SANTOS, 52
CASA
MURILO LEITE
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 3A

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

■■III
00120160000033800003091147

Emissor: TADEU



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E FILIATS) 
CNPJ: 21.616.369/0001-01
Certidão n°: 58193053/2016
Expedição: 16/06/2016, às 11:09:16
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.616.369/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Cheque n°

900916 
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C3
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trezentos reai sxxxxxxxxxxxxxxxxxx.x.x..x-xx

7/3.300,00 Z^ag. n»lJ

^XXXX%-X-X>6; 

e ceniS^dã SelmaXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

gJose Jorge dos Santos Alves ou à sua ordem

CLIENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

x A^-^ < J
ír \

3

"SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMÂRA 
cnpt 13.226.584/0001-60

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 09/2016 700714 0Í8 104 0074 04000005-4 AAA 900716

suacoHíZitSSÉ íih^sooaíBE;.. 5ciii:iii5i:joi:ii:iid!:íií;íIiIiiii» 2
l-

Do Banco CEF .

900 91 6 [ ) Cruzado

Utilizado para pagamento a José Jorge dos Santos Alves, ref. serviço de

locaçao de veiculo com motorista no mês de outubro/16 nota 0 29

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

Cheque assinado por:

lltilibrall



Aü^ã _______________ ____ _________________ ________________

ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 402

DATA: 20/10/2016
Lic/Disp/lnex 02/2016

CREDOR: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

5.945,00

943,86

5.001,14

DOTAÇÃO: 101

2040

3390350000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo

DOCMTO VALOR

900921 5.001,14

Empenho / Sub-Empenho: 13/10



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

p-pSSr^
■alo <##!«« f7i.u M»/

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AG. NS-^X _

.TUFA,

NOTA DE SUB-EMPENHO£BA^
13 / 10NOTA DE EMPENHO:

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria
FONTE DE RECURSOS

00 Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 02/2016 - Inexigibilidade de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 90.275,00 R$ 75.000,00 R$ 15.275,00

CREDOR(A): RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. I.E.

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.P.F. 341.955.135-53 R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 21.495,00 Valor: 5.945,00 Saldo atual: 15.550,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 75.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

i EM: 04/01/2016 / j

pUXtJyZLLW/■

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) M 
RECEBIDO(S) E REGIS 
PRÓPRIO OU QUE O(S 
PRESTADO(S).

EM: 20/

ATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
TRADO(S) NO LIVRO 
) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

ÍM2016

CAR .ÔS CERQUÉIRA DA PURUFICÀÇÃQ^ 
PRESIDENTE DA CÂMARA

L 359.808.713-68

EDVALDtrPEREIRA
■ CONTADOR

CRC: 16584

JOSE CARLOI 
DIRETOR AC

CPF: 140

I DAL-TRO PINTO 
VIINISTRATIVO 
.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 402

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE RS:
Cinco Mil e Um Reais e Quatorze Centavos

5.945,00
943,86

5.001,14

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/10/2016 EM: 20/10/2016

EM: 20/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

i NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

ON ApALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



ESTACO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60Í
Caixa Postal n° 38Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br i

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016
Processo Administrativo N°002/2016
INEXIGIBILIDADE N° 02/2016

Gpag.n*,

assinatura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 

Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam$ps3 ■
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

^^^2^^^^ Caixa Postal n° 38Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br V——— --------J
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENJ^gC

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta um^il, 
trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quan^Ssdesy^^j 
efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à p^^^üé^
35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampOA-Tu
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001^60 t
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fat^^or ^ 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corfiSd^"-—-
ASSINATURA v

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por toda<^j^-X 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 

Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 

fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente

de transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA; '
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1

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por ex.t-0.tdy1 õ^X 

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. -JPAG n» v .. . J.
\^.... ASSINATURA S

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO 3%çodos^

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

TESTEMUNHAS:

4
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos CPI
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cíaXiG. KisxZd 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas altehàjçõí^^ 

sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrâ^odos^

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/10/2016

N° 18742

CAMPOS V;



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

20/10/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n— 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:16:39 do dia 17/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2016.
Código de controle da certidão: 7B23.B540.97A1.C110
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
"JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53
Certidão n°: 111375462/2016
Expedição: 20/10/2016, às 17:17:57
Validade: 17/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 341.955.135-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sjgastbes: cncltfjtst. jus.br
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20/10/2016 Internet____B-anklng___CAIXA

. CA1\A
2a Via - Comprovante de pagamento de Guia da Previdência Social 
Via Internet Banking CAIXA

Documento pago dentro das condições definidas pela portaria MPAS NR. 375, de 25/01/2001 
Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Conta de débito: 4826 / 001 / 00020324-6

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS

FWEMDEJM&W SOCTAL GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO

1007

04- COMPETÊNCIA 09/2016

05- IDENTIFICADOR 00012202656725

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO/FONE 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

06- VALOR DO INSS 200,00

07-

08-

02- VENCIMENTO
(Uso Exclusivo INSS)

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

0,00

ATENÇÃO

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que 
resultar inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual 

ou superior ao valor mínimo fixado.

10- ATM/MULTA E 
JUROS

0,00

11- VALOR TOTAL 200,00

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 17102016 482600100020324 838001

Identificação da operação: INSS RAMON

Data/hora da operação: 17/10/2016 17:24:11

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

Código da operação: 00838001

Chave de segurança: HJV6E05FEZZRUS3.1

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa 1/1
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Comp.
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de auL6
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0074 
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; a Pague por este04
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Do Banco
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 09/2016

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07’72005

X£
Utilizado para „ , „ n ~

------------------- Pagamento da—Prestaç-a-o—d-e—serviço e consultoria nas—areas

...financeira orçamentaria a dmi n i-s-t-i^ati va patrimonial e SIGA, Controle
Interno_ e_ Nas_ licitações_ e_ contratos _______________ _____________________

Vistos Contador Caixa

C/Corrente

Talão

Cheque assinado por:

5-4 J-o-se Narcisio Sodre c()li4 
venra.

Tone Maria Daltro Go/çg
íltilitoal



ESTADO DO(A) BAHIA H
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPoB

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 403

DATA: 20/10/2016
Lic/Disp/lnex 003/2016

CREDOR: Erivaldo Reis de Oliveira

VALOR BRUTO R$ 650,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 19,50

VALOR LÍQUIDO R$ 630,50

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900922 630,50

Anderson da Silva Daltic 
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 10/10



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS fO^AG.Nt

«X ãs^n

NOTA DE SUB-EMPENHCíOÃiXÀ
NOTA DE EMPENHO: 10/ 10

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIO .E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: 003/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 19.710,00 R$ 9.360,00 RS 10.350,00

CREDOR(A): Erivaldo Reis de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto
BAIRRO: CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.N.P.J.______________________ I.E.____________________ C.P.F. 941.550.975-91_______________ R.G.
_______________________________________________________HISTÓRICO________________________________
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 3.510,00 Valor: 650,00 Saldo atual: 2.860,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 9.360,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REGI 
PRÓPRIO OU QUE O( 
PRESTADO(S).

EM:_20

ZIATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

W6

c/ W.OS CERQLJEIRA DA PURUFlWÃa^ 
PRESIDENTE DA CÂMARA /

359.808.713-68 f

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARtó 
DIRETORA! 

CPF: 14

3 DALTRO PINTO 
3MINISTRATIVO 
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 403

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 650,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 19,50
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 630,50
Seiscentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos

EM: 20/10/2016

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/10/2016

EDVALDO PERRE1RA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSÉfÍARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
< PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

ONElWÍÃpALTRO GONÇALVES 
| f

CPF: 986,123.445-49______

Login: Edvaldo



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Câmpos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584)0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/ 
DISPENSA N° D003/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestaçao de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal. 

Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 
Campos .L™./”""

-1

1

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
Munic.de


/CPL>
ESTADO DA BAHIA : — —- 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos :
Av. Hanibal Pedreira, s/n“ - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^,.x

Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoEoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá: ,. „
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviçe^ 

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

d)Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 

oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 

reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efetua 

mês subsequente ao fato gerador.

pelo contratante até o quinto dia útil do
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ESTADO DA BAHIA /. 3

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Campós
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.225^584/0001-60 /

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@borboin.br ^^Z

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃ^ w7H j

Cláusula 8a. O presente contrato será executado nos dias de sesSpe 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerni

ASSINATURA

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e 

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. É vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados. ^
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ESTADO DA BAHIA / N’ -——-

Câmara Municipal de São Gonçalo dos O^mpeS-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Ao gohçalo DOS Campas Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogon£aio®>b^^ M

DÁS/PENALIDADES ^ag.n4X-

v?^ assinatura
Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condiçoes prpvistas rw 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito. ^
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ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^84/0001-607

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@.bol.^Mbr

DA PUBLICAÇÃO j ^ n«_A1—M

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação d^áte^contra^', 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura,'-T&Tdo o

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

São Go alo dos Campos, 04 d^Janeiro de 2016.

os Cer [ueira
(lontratan

ificação

Erivaldo Reis de Oliveira
Contratado

Testemunhas:

fofú88T O
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ESTADO DA BAHIA .

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C ampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^/0001-60 J

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoRoncalo@bol .coimi;., ^/

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÃMA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

G1 o Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br , atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Rosário
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ESTADO DA BAHIA .‘

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br _c>

£4
 'R

RECIBO

Valor 650,00

INSS -

ISS 19,50

IR -

Líquido 630,50

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 650,00 (Seiscentos 

cinquenta reais), referente a serviço de operador de som do plenário da 

Câmara Municipal nas sessões do mês de outubro/16. Cf. nota 

18743..

CREDOR: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: Rua Mal. Floriano Peixoto 11- São Gonçalo dos Campos — BA.

CPF: 941.550.975-91 RG.: 06795487-18

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ. 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 18743
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/10/2016

1406060200014920102016TADEU

Recebí(emos) de ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento:

_______ /

Assinatura do Recebedor: 18743



Comp.

018

Banco

104
Agência Cl Conta C2 Série Cheque n' C3

í Pagite por esté04
0074

0074
8 06000005-4
6 06000005-4

0 AAA
AAA

900922
900922

R$

//630,50//

8
í

cheque a quantiadeSeiscentos e trinta reais p cinquenta centavos/^ , .Qí c

...X x X XX XXX XXX XX x X X X XX X X X X X X X X X XXX X-X X X X XXXXXXXX X-X X X X X X X X XX XX X ^^"tcvos “í™
□e r i v_aJ_cl_Q—Reis—de_ 01 i v e i r a ou à sua ordem

S . G . r ampos

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 09/2016

SAO, 
CNpJ^

ICALO DOS CAMPOS CAMARA 
.584/0001-60

, -2-0------ de. -b.ro

900922AAA06000005-4

de 20 44.

900922 01S 104 0074

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

Io Banco

cópia de cheque o9 . 90 0 9 2 2
Q Visado Cruzado

Itilibrall

Utilizado para oaaamento a Eriva!do Reis de Oliveira, ref . serviço de 1
operador de som do plenário nas sessões do mes de outubro/16. Cf.

nota 1 374 3.
Vistos Contador Caixa Cheque assinado por:

Z í
C/Corrente 5-4

—------------------------------------
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA l <jPAG. N» I 7 1 „

~ V^ ASSiwATURA 5

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÓ^, ^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 404

DATA: 20/10/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Maura Moura dos Santos

VALOR BRUTO R$ 130,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 3,90

VALOR LÍQUIDO R$ 126,10

F DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900923 126,10

An lerson da Silva Daltro 
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 9/10



^^^

«3 O^biKB?^

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N í '
CENTRO Lt; ÃSiT^TüT?
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA Y^
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 NOTA DE SUB-EMPENHO- BAIXA?

NOTA DE EMPENHO: 9/10
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 002/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$21.750,00 R$ 2.040,00 R$ 19.710,00

CREDOR(A): Maura Moura dos Santos
ENDEREÇO: Rua do Corredor
BAIRRO: CIDADE: SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
C.N.P.J. I.E. C.P.F. 884.689.415-49 R.G.

Login: Edvaldo

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 870,00 Valor: 130,00 Saldo atual: 740,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.040,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

. EM: 04/01/2016 / /

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REC 
PRÓPRIO OU QUE C 
PRESTADO(S).

EM: 2

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
SISTRADO(S) NO LIVRO 
)(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

1/1,0/2016

CÁ R
\

kÓS CERQUÉIRA DA PURUFICÁ 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

359'808.713-68 '

EDVáÒSo PEREIRA

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁRL 
DIRETOR

CPF: 1

OS DÂLTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO 
40.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 404

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 130,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 3,90
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 126,10
Cento e Vinte e Seis Reais e Dez Centavos

EM: 20/10/2016

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/10/2016

ON^^^ALrotoNÇALVES

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

je^NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA
/ . ' PRESIDENTE DA CÂMARA

_________ ___________ CPF: 190.868.225-68_____________________ CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA ,

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Calxã Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaoEoncalo@boI.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CNPJ-13.226.584/0001/6'0

TURA ^
CONTRATO N° 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/20rõ—
DISPENSA N° 002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 

Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 

‘Campos Emcj

|_______ --------------------------------- |

mailto:camarasaoEoncalo@boI.com.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA

'Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campok—ÍM
7 Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
/ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br -z—”^.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1^ ASSINATURA ^f 

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem komo 

característica principal, a manutenção dos serviços administrativos dó

CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

«•mw Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail : camarasaoaoncalo@bol.coni.br

DAS ALTERAÇÕES:
0PAG. K

Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previsfe^^era^ ^ 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. 's:^odos5^'

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 1 Ia O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 

1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 

(Cento e trinta reais).

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 

MOURA DOS SÀNTOS.

DO FORO;

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

TESTEMUNHAS: /)

JlW^aKcO ___ _ c^^S^"___
RG n“.Jtm5WUQ__ RG n». 03^00^/3
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EJT^DO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

^jg» Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

PARECER i ASSINATURA ^

'•lá^oDos^*^ conformidade com osO presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cbm os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria GoreteE gelísta do Rosário
ecretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA I___________
assiWura

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camjjps
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br

RECIBO

Valor 130,00

INSS -

ISS 3,90

IR -

Líquido 126,10

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 130,00 (Cento e 

trinta reais), referente a fornecimento de jornais no mês de 

outubro /16. Cf. nota 18744.

São Gonçalo dos Campos,

Assinatura
RG n° ó£ 5 (o 7 (o XC-yn CPF n° 7^6. <c?^ -b I Q ^

CREDOR: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua do Corredor, s/n Sete Portas - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 884.689.415-49 RG: 05569620-10

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA. N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 18744
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/10/2016



Banco

104
Comp. Agência Cl Conta C2 Série Cheque n°

900923
900923

C3

0 //126,10/// Mn^M

X44U£—J^-S-ei^-^ieaj-S—e-4ez_x-ent^XL£xxxxxxxx^^
5 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXêftüh^ima

018
Patife por este!”

|cheque a quantia de cento S

0074 8 06000005-4 0
0Q74 8 04000005-4 0

AAA
AAA

aKcLura Moura dos_ Santos ou à sua ordem

S.G.Campos ,2_Q de Outubro

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 09/2016

SAO CALO DOS CAMPOS CAMAR 
cnpj 13^26.584/0001-60

de 201-6.

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

900923 018 104 0074 04000005-4 AAA 900923

.. ...................... .. ...................... sohieoiíjciiibiibs

£E
Utilizado para ^aqamento do

.sejiY.j_ço.. prestado com fornecimento -de jornais,

we-s—d-e—outubro.

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4 .In
Talão

I 0

—

Cheque assinado por:

se Narcisio Sodrede Oliveira
ne Maria Daltro Gon :alves

íltilibrall



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 405

DATA: 24/10/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

Glauco Mendes Advogados Associados

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

7.000,00

0,00

7.000,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390350000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900926 7.000,00

mtaSÓlíW^®'

Empenho / Sub-Empenho: 12/10



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO:12 / 10 
TIPO DA NOTA

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

101
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA_________________

| CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

SUB-FUNÇÃO
01

031 Ação Legislativa
ATIVIDADE/PROJETO

20

2040 Manutenção da Câmara Municipal

l <Jfag. ni

ASSÜWfÜRA T

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAI^

TIPO DE CRÉDITO

X ESPECIAL

FUNÇÃO 
| LEGISLATIVA

PROGRAMA
| Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA
3390350000 | Serviços de Consultoria

EXTRAORDINÁRIO

Recursos Ordinário00

FONTE DE RECURSOS

LICITAÇÃO: 01/2016 - Inexigibilidade de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 RS 84.000,00 R$ 90.275,00
CREDOR(A): Glauco Mendes Advogados Associados
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões
BAIRRO: CIDADE: SALVADOR
C.N.P.J. 07.802.086/0001-15 I.E. C.P.F. R.G.

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria jurídica

Saldo anterior: 21.000,00

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 7.000,00 Saldo atual: 14.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 84.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: _20.^!F6

Xi*' *
JOSE CARLC S DÀLTRO PINTOEL VALDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

CARLOS CERQUÍ IRA DA PUR 
\ PRESIDENTE DA CÂMARA
V 359.808.713-68 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 405

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Sete Mil Reais

7.000,00
0,00

7.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

EM: 24/10/2016

EDVÁLDÓ PERREIRA 
CONTADOR

JQ^NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA
ONEWÍÍlA DALTR© GONÇALVES

CRC: 16584 ___________ X_______CPF: 190.868.225-68________ CPF: 986.123.445-49

Login: Edvaldo



4/0001-

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Cam^b^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boTcornl>r

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016

Opag. ws yx^.H

Ví

PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 

Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 

Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 

n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 

inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 

assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário



ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çumpõs
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.^I70tF0TT5ir—"

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bOkcom.br >/

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados co

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguin,^ Wtãóão^ 

orçamentária: consignadas no Orçamento. n^odos^z

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES: ( j

mailto:camarasaogoncalo@bOkcom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60,

3Tõj£ú?*uhw^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogonealo Tbõ^ —

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: 1
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assirfátura^áes^' 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente regist^de^Èa 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; ^ Ay



ESTADO DA BAHIA /

sIõ*'^^çõ DMjÃu7õry

Câmara Municipal de São Gonçalo dos damprofe-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0004-6©——

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@b(W<;om.bi'

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4



• ESTADO DA BAHIA

M Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp8M? 
->fe^n Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00(11x60 O^V 
jraw»»«tJlJ/ Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)^246-1306/1413 E-mail: caniarasaoHoncalo@bol.ioni.br

PARECER
/OPAG.N 

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade !:#c>jp 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alte^^ões^ 

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste .

contrato.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete E^^^Js^a^LoTRosário

(Secretaria

5

mailto:caniarasaoHoncalo@bol.ioni.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos Zs^^iX
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 AY)
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br ^^^^■^-■^^^^^^

\ ASSINATURA

ERRATA

CONTRATO N°. 001/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da 
Bahia, o Sr. Carlos Cerqueira da Publicação, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos os interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, faz publicar a presente 
ERRATA:

ONDE SE LÊ:

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

LEIA-SE:

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Do valor contratado 65% (sessenta e cinco) é correspondente a pessoal ou seja 

R$ 4.550,00 e 35% (trinta e cinco) correspondente a insumos, R$ 2.450,000 

mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

Sao Gonçalo dos Campos, 12 de agosto de 2016.

CARLOS CERQUEIRA DÁ PURIFICAÇÃO 
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:
07.802.086/0001-15
Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:
266.147/001-98

Número da Nota: 
00000382
Data e Hora de Emissão: O 
20/10/2016 10:58t6>A<LM_^ 
Código de VerificaçâoL—_3L_
YNCQ-Q1RV ass- tiSSlWt RA

<,

‘ <L^O 001

GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , EDIF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-
?7Wai6A
glaucomendesadvoqados@qmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ:
13.226.584/0001-60

Inscrição Municipal:

Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/N CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA 
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA. 
MÊS DE OUTUBRO DE 2016.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00

CNAE:

6911701 - Serviços advocatícios

Item da Lista de Serviços:

01714 - Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$):

0,00
Base de Cálculo (R$):

*
Alíquota (%):

*
Valor do ISS (R$):

*
Crédito Nota Salvador (R$):

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00
Valor PIS (R$):

0,00
Valor COFINS (RS):

0,00
Valor IR (R$):

0,00
Valor CSLL (R$):

0,00
Outras Retenções (R$):

0,00
Valor Líquido (R$):

7.000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
- COMPETÊNCIA: 10/2016 (mês/ano)

mailto:glaucomendesadvoqados@qmail.com


03/10/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:51:52 do dia 05/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2017.
Código de controle da certidão: E270.5931.34E6.5C9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


03/10/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatrizi; 14134443&V“.RPessoa=14134443&V/

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07802086/0001-15
Razão Social: glauco mendes advogados associados epp
Endereço: R frederico simoes 153 sala 611 / caminho das arvores /

SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/09/2016 a 19/10/2016

Certificação Número: 2016092001354939975704

Informação obtida em 03/10/2016, às 08:34:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm primi rPapel.asp?VAR PessoaMatriz-14134443&VARPessoa-14134443&VARUf-BA&VARInsc... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatrizi
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161266565

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/10/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


03/10/2016 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 266.147/001-98
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Contribuinte: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço: Rua Frederico Simões, N° 153

EDIF EMPRESARIAL ORLANDO GOMES SALA 611
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-774

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:29:54 horas do dia 03/10/2016.
Válida até dia 01/01/2017.

Código de controle da certidão: 21B1.6898.970F.67A2.251E.EE1F.B8AE.08DF

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

http://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_forrn.asp 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
http://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_forrn.asp


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15 
Certidão n°: 65773621/2016
Expedição: 07/07/2016, às 08:29:56
Validade: 02/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndcg^st.jus.br

http://www.tst.jus.br
st.jus.br


Comp.

018

Banco

104
Agência C1 Conta C2 Série

0074 8 06000005-4 0
0074 8 06000005-4 0

AAA
AAA

Cheque n°

90092Ó
900926

C3 . R$ * zí*5*^
4 //7.0Cf$çW6Á

J |Pagw por este!04 ______ _
= | cheque a quantia de Sete H| i 1___ ]2_e_aJ_S_XXX X X X X X X.X.X.X.X X X X X X > XXXXXXXXXXXX X?^ Ã^^Üjd 
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x

nGlauco Mendes Advogados Associados - FPP oü à sua ordem

S.G.C ampos uc-U-b.ro de2016

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 09/2016

SA,0'GONCALO DOS CAMPOS ÇAMlR^
cwpX13.226.584/0001-60

900926 018 104 0074 06000UJ5-4

Do Banco CEF

900926 [ 2] Visado

•AÀÁ 900924

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

7

Utilizado para |pagamentoc|e contrato de consultoria e assessor ia juridica

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talãomi

Cheque assinado por:

—J-e-s e Narcisio S. deOl 
vMr a

i -

lone Maria D.Gonçalewas

íltilibrall



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 406

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

15.699,15

0,00

15.699,15

DOTAÇÃO: 101

2040

3190130000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

i Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900930 15.699,15

toa baiuo

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 32



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 8 / 32
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NOTA DE SUB-EMPEN

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ORÇAMENIÁRIO y
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: - Outros/Não se.Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00
CREDOR(A): Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E. C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 66.548,72 Saldo atual: 50.849,57

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZ 

DESPESA

EM: 04/í

0 O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

1/2016 /

\Mck '
0

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

edVtÜotereira

DECLARO QUE O(S) L 
RECEBIDO(S) E REGI 
PRÓPRIO OU QUE O( 
PRESTADO(S).

EM: 24

lATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
5) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

10/2016

C/ LOS CERQU 
PRESIDE 

359

EIRA DA PURURQ7 
JTE DA CÂMARA 
808.713-68

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLC
DIRETOR AC

CPF: 14

5 D/XLTRO PINTO 
MINISTRATIVO 

3.449.86568

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 24/10/2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 406

VALOR TOTAL BRUTO R$: 15.699,15
VALOR DAS DEDUÇÕES RS 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 15.699,15
Quinze Mil e Seiscentos e Noventa e Nove Reais e Quinze

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

A DALT^O GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo
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,018
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SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 10/2016
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<wpj 13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005
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cópia de cheque n2 <900930 Visado Cruzado

Do Banco CEF
Utilizado para Paqamento Inss Patronal da folha de vereadores

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4 .lo
Talão r a

se Narcisio Sodre Olive

loneM- Ddllro Gonç^t 1 ves

litilibfall



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOfe
QPAG. NS

•44fO DCí 5

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 407

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

3.517,85

0,00

3.517,85

DOTAÇÃO: 101

2040

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

3190130000

00

Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900932 3.517,85

^Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 33



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 8 / 33 MtO DOtA

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

101 | CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 

SUB-FUNÇÃO
031 Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

2040 Manutenção da Câmara Municipal
FONTE DE RECURSOS

00 Recursos Ôrdinario

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

01

20

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

- Outros/Não se Aplica

31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

CREDOR(A): Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.

Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 50.849,57

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

OS CERQi JEIRA DA PU 
PRESIDENTE DA CÂMA 

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 24/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Login: Edvaldo

"ssIMATURA

çjFAG. NS.

lyT-^SStWURA 37

NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA #

X
| LEGISLATIVA

FUNÇÃO

ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA
| Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA
3190130000 | Obrigações Patronais

SALDO ANTERIOR

R$ 353.655,00

SALDO NA DOTAÇÃO
VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.P.F.

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.517,85

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 407

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

R.G.

Saldo atual: 47.331,72

R$ 270.000,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

JOSE CAI TTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

3.517,85 
0,00

3.517,85
Tres Mil e Quinhentos e Dezessete Reais e Oitenta e Cinco

EM: 24/10/2016

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
■ PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

ONE A DALTRC) GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49





ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÔS^i”;

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 408

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

3190130000 Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900934

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 34



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N fèG ^.j)/)
CENTRO ' ,'
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA ASSi&TURA «

c.n.p.j.: 13.226.584/0001-60 NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA/
NOTA DE EMPENHO: 8 / 34 ^ocn^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ORÇAMENTÁRIO „
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DÊ SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: - Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PREL

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 RS 270.000,00 R$ 83.655,00

CREDOR(A): Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.P.F. R.G.

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 47.331,72

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 881,97 Saldo atual: 46.449,75

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

359.808.713-68

EM: 04/01 /2016 Z

CARLí5S CERQUE RA DA PURUFICAi'
PRESIDEN ’EDA CÂMARA

EM: 04/01/2016 EM: 2. 12016

JOSE CAI .TRO PINTOE OPEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 408
--------------------------------------—------------------------------

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 24/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 881,97
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 881,97
Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Sete Centavos

EM: 24/10/2016

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

__________// CPF: 190.868.225-68_____________________

ÓNFMARIADALTRjO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49

Login: Edvaldo
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 10/2016 900934 018
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?
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Do Banco CEF
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DESÓE 07/2005

104 0074 AAA 900934

Utilizado para Pagamento do INSS patronal de ferias da funcionaria Ana G1
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Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
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cria
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B
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ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^l ■ÃSSÜãfcüRA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 409

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

101

2040

3190130000

00

VALOR BRUTO R$ 2.013,82

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 2.013,82

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900936 2.013,82

AndersoíW^^

Controlador interno

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 35



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 8 / 35

pjPAG- n» J LM

ASSINATURA

NOTA DE SUB-EMPENHOííBAIXA

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: - Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

CREDOR(A): Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
C.N.P.J. 29.979.036/0001^0 I.E. C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 46.449,75 Valor: 2.013,82 Saldo atual: 44.435,93

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

CARLOS CERQUI IRA DA PURUFK 
\ PRESIDEf TE DA CÂMARA 

359.808.713-68

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDVÀLDÔ PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

CPF: 140.449.86568

EM: 2 1/10/2 016

JOSE CARL
DIRETORZ

)SD/ 
DMIF

\LTRO PINTO 
JISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 409

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$: 2.013,82
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 2.013,82
Dois Mil e Treze Reais e Oitenta e Dois Centavos

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016 EM: 24/10/2016

EM: 24/10/2016

EDVALDO FERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 .

JOSÉ NAFCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

DALTRp GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 410

DATA: 24/10/2016

Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

577,28

0,00

577,28

DOTAÇÃO:

2040

3190130000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900938 577,28

Empenho / Sub-Empenho: 8 / 36



UH? CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO G0NÇAL0 D0S CAMPOS - BA

Uoww»^/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

GONÇALO DOS CAMPOS

Lt ÃSÜfliRÂ
NOTA DE SUB-EMPÈNHO - BA|XA

NOTA DE EMPENHO: 8 / 36 X^ODOS^'
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X E SUPLEMENTAR X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: - Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00
CREDOR(A): Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 44.435,93 Valor: 577,28 Saldo atual: 43.858,65

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

E^1: 04/01/2016 \

2/ Rtbs CERQl 
. PRESIDE 
l 359

IEIRA DA PURUhSAÇÂL 
NTE DA CÂMAFtA^f 
.808.713-68 \

EM: 04/01/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

CPF: 140.449.86568

EM: 2 1/ 0/2016

JOSE CARt
DIRETOR/

SJJALTRO PINTO 
MINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 410

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

577,28
0,00

577,28

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Quinhentos e Setenta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos

EM: 24/10/2016 EM: 24/10/2016

EM: 24/10/2016

EDV PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSÉ'NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
./ PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

ONE ALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49

Login: Edvaldo



haibsal



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

ç'^ M ^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 411

DATA: 24/10/2016
Lic/Disp/lnex 005/2016

CREDOR: Hermogenes Computadores e Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 1.471,70

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 1.471,70

/ DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900928 1.471,70

Empenho / Sub-Empenho: 56 / 3



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 56 / 3
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR

101

031

2040

00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
| CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO
Ação Legislativa

ATIVIDADE/PROJETO
| Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS
Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: 005/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903001 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CREDOR(A): Hermogenes Computadores e Informática LTDA
ENDEREÇO: Av Senhor dos Passos 1081
BAIRRO:
C.N.P.J. 10.355.755/0001-62 I.E. 78461963

Valor empenhado para despesas com materiais de informática

Saldo anterior: 16.460,40

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

359

LOS CERQL EIRA DA PUR 
PRESIDE ÜE DA CÂMARA

EM: 18/05/2016

808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 13/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Login: Edvaldo

01

20

LjPAG.

assWíüra

NOTA DE SUB-EMPENfeyA#

X
| LEGISLATIVA

FUNÇÃO

ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA
| Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA
3390300000 | Material de Consumo

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$44.933,19 R$ 20.561,00 R$ 24.372,19

CIDADE: FEIRA DE SANTANA 
C.P.F.

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.471,70

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 18/05/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 411

VALOR TOTAL BRUTO R$
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

R.G.

Saldo atual: 14.988,70

R$ 20.561,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

CPF: 140.449.86568

EM: 1 1/10/2016

5

JOSE CAÇfa 
DIRETOR,

Kfl 
OMI

ALTRO PINTO 
NISTRATIVO

1.471,70
0,00

1.471,70
Um Mil e Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Setenta

EM: 24/10/2016

JOSÉ'NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
IPRESIDENTE DA CÂMARA

/ CPF: 190.868.225-68

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

IALTRQ GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIACâmara Municipal de São Gonçalo dos Campw’2/-
^IODOSCampoS, CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023/2016 

CARTA CONVITE N°. CC005/2016

Pelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA MUNICIP^^Al^ 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibaí 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ n° 10.355.755/0001-62 e Inscrição Estadual 
n° 078.461.963, sediada na Av. Senhor dos Passos, n°. 1081, Centro, Feira de

^Santana - BA, CEP. 44.002-205, neste ato representada pela não sócia Sra. 
"Luciara Pereira Miranda Santiago, brasileira, maior, casada em regime de 
" comunhão parcial de bens, comerciante, portadora do Documento de Identidade

n° 05859337 31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 607.753.275-49, residente 
e domiciliada na Av. Santo Antonio, n°. 346, Capuchinhos, Feira de Santana - BA, 
tem entre si justo e contratado, o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ficando desde já aceito, pelas cláusulas 
abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de 
informática, para desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcriçãpç , 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, cordórm® 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços <K A 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor X^tó
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 24.516,00 (Vint^jZquatro mil, 
quinhentos e dezesseis reais), sendo faturado mensalmente conforme solicitações 
de materiais, mediante apresentação das Notas Fiscais Eletrônicas e certidões 
negativas de regularidades fiscais validadas e atestadas pelo setor de contabilidade

Av. Hanibai Pedreira, sln° - Centro - São Gonçalo dos Campes - BA. CEP: 44330.000
Teíefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: camarasaogoncaio@boLcoKi.br

mailto:saogoncaio@boLcoKi.br


ESTADO DA BAHIACâmara Municipal de São Gonçalo dos Campos^Z
CNPJ-13.226.584/0001-60

para pagamento em até 10 (dez) dias de sua apresentação, através de 
nominal e/ou depósito em conta-corrente da Contratada.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

■p

ÇJpAG. N»

ASSi 
Vo.

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correfi^^or' 

conta da seguinte programação:

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara Municipal 2040 - Manutenção da Câmara 33.90.30.00 - Material de

Consumo
00

1,01 - Câmara Municipal 1033- Ampliação e Reequipamento 
da Câmara Municipal

44.90.52.00 - Equipamentos 
e Materiais Permanentes

00

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em 18 de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1 °: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

§2°: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar à outra, 
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.

2
Av. ManibaS Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçaio dos Campos - BA. CEP: 44330.000

Telefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: caaw-asaogaacafo@Jaol.com.br

mailto:caaw-asaogaacafo@Jaol.com.br


ESTADO DA BAHIA / CPI
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
CNP.M3.226.584/0001-60 V A

DO FORO

Cláusula 10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca--.de .
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expressa de 
qualquer outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judidiai^^^^^ 
oriundas deste contrato. \V

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São; gonçalo dos Campos, 18 de maio de 2016.

CARLOS ÇERQUEIRÃDA PURIFIÇ ÇÃO 
idente da^Camara 

Cont nte

HERMÓGENES COMP. EINFORMÁTICÀ LTDA EPP
CNPJ N°. 10.355.755/0001-62

Rep. Jaciara Pereira Miranda Santiago
CPF/MF n° 607.753.275-49

Contratada

Testemunhas:

Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000
Teíefax: {75)3248-1306/1413 - E-mail: camarasaogonealo@bol.com.br



ESTADO DA BAHIA

glg Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos ^r
'^o gohçm-o pos campos.

Av» HamtaS Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5l
E-mail: camarasaogoncaIo@boILcom.br

0001-60

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivo^^ 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta 
Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

GÍauco Mendes Advogados e Associados Ltda. 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 
Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 
posterior publicação no site http: //www.diariodolegislativo. com. br, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncaIo@boILcom.br
http://www.diariodolegislativo


Câmara Municipal de São Goi çalc dos G^ffip0^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CLP J-13.226.584/apO1-6(3
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camara: togonca o@bol.com.br

r' ESTADO DA BAHIA

‘Ao gom^lo dos campos.

RECIBO

Valor 1.47: ,70
INSS -
ISS -

IR -
Líquido 1.47: ,70

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE ShO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.471 70 (Hum mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e setenta a ntavc s), referente a 

aquisição de materiais de informática para manutenção da Câmara

Municipal no mês de setembro/16. Cf. nota n° OC 13696.

São Gonçalo dos Campos,

RG. n° ^S-AU^a CPF n*

CREDOR: HERMOGENES COMPUTADORES E INFCRMÁ ICA LTDA.

ENDEREÇO: Av. Senhor dos Passos, 1081 Centro - Feira le Sarana- BA.

CNPJ: 10.355.755/0001-62 INSC. EST.: 7846: 963

mailto:o@bol.com.br


DESTINA TÁRIO/REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DA ! A OA EMISSÃO 

13/10/2016
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO: DISTRITO

CENTRO 44.330-000
GAIA DE SAIDA ENIRADA 

13/10/2016
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMPOS
FONE/FAX

(75) 3246-1306/
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAÍDA

DADOS DA ENTREGA

VhANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
UF

BA
MUNICÍPIO

SAO GONCALO )OS CAMP

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.471,70
VALOR DO FRE lí

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1 471,70

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL TIPO DE FRETE

9-Sem frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUAN T IDADE ESPÉCIE MARCA

DIVERSOS
NUMERAÇÃO PESO BRUIO

0.000
PESO LÍQUIDO

0,000

FATURA

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. PROOIHO- 

SERVIÇO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR.UNIT. DESC. VLR. TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALIQ
ICMS

ALIQ.
IPI

001267 6 CARTUCHO HP 60
COLORIDO CC643WB
4.5ML

84439923 0102 5.102 UN 3 73.000C 0.00 219,00 0.00 0.00 0.00 18

002014-5 CARTUCHO HP901
COLOR IMPRES J4540 4550
13ML

84439923 1102 5.102 UN 3 94,9000 0.00 284,70 0.00 0.00 0.00 18

CARTUCHO HP 901
PRETO IMPRES J4540 4550
4.5ML

84439923 1102 5.102 UN 5 58,0000 0,00 290.00 0,00 0.00 0.00 18

004859-0 PEN DRIVE MULTILASER 
16GB PD588

85235190 0102 5.102 UN 2 32,000( 0.00 64,00 0.00 0.00 0.00 18

015394 2 CARTUCHO HP 60 PRETO
CC640WB4.5ML

84439923 0102 5.102 UN 5 62,0000 0.00 310,00 0,00 0.00 0.00 18

017048-2 PEN DRIVE MULTILASER
COLORS 8GB PD720

85235190 0102 5.102 UN 8 16,0000 0.00 128.00 0.00 0.00 0.00 18

017381-0 TONER BLACK
P/COPIADORA KYOCERA
MITA C/290GR

37079021 0102 5.102 UN 2 88,0000 0.00 176,00 0.00 0.00 0.00 18

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; NÀO GERA DIREITO A 
CRÉDITO FISCAL DE IPI;
VAI OR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$ 112,73



15/10/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 10.355.755/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:18:31 do dia 27/09/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/03/2017.
Código de controle da certidão: AD0D.2995.A8A0.AF13
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


15/10/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=15376119&y^

I T M . r FL:|

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10355755/0001-62
Razão Social: hermogenes computadores e informática ltda
Nome Fantasia:HERMOGENES informática
Endereço: AV SENHOR DOS PASSOS 1081 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 

44002-205

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/09/2016 a 26/10/2016

Certificação Número: 2016092705105004207263

Informação obtida em 15/10/2016, às 09:21:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir  Papel ,asp?VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=15376119&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15376119&VARPessoa=15376119&y%255e
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir


15/10/2016 Certidão Negativa de Débitos

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PHtrtmjRAivWNiCiPAi ot

FElRA DE SANTANA

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/2016/123572

CONTRIBUINTE: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

ENDEREÇO: AVENIDA SENHOR DOS PASSOS, 1081 - CENTRO

CNPJ/CPF: 10.355.755/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 39.535-8

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 6.419-0

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 15/10/2016

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 14/12/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o A/t 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao .

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

6f1 eba998df4074ba 1 fee9833043047c
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1# 1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1%2523


1; GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
- & S SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

Emissão: 21/10/

(Ipmitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161359028

RAZÃO SOCIAL

IJERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

, 078.461.963

CNPJ

10.355.755/0001-62

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, re|ativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

232368.0005/14-4 - 2a Inst/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa,, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados

Emitida qm 21/10/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG -1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10.355.755/0001-62
Certidão n°: 107347673/2016
Expedição: 15/10/2016, às 09:15:07
Validade: 12/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.355.755/0001-62, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
Gpag. w J w ^ 

TsSüwürã ^ 

^ÍO DOS^>^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 412

DATA: 24/10/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

CREDOR: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO:

6.000,00

0,00

6.000,00

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900924 6.000,00

Àndersi Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 33/9



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS A । -
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N |oPAG.NS——^- ^

CENTRO I  -rr^TÍRT""?
kr ASüNATUKA £

SAO GONÇALO DOS CAMPOS - BA Vo Ãy
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 NOBXJDE[SUB-E^^

NOTA DE EMPENHO: 33 / 9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X P0R ESTIMATIVA esupleEmeÍtar X. ESPECIAL _ extraordinário _
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS

00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: 001/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 60.065,00 RS 60.000,00 R$ 65,00

CREDOR(A): O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME
ENDEREÇO:
BAIRRO:
C.N.P.J. 21.297.835/0001-25 I.E.

CIDADE: SALVADOR
C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de digitalização

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 6.280,00 Valor: 6.000,00 Saldo atual: 280,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 60.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/02/2016

#1^
IS CERQU EIRA DA PUIRUFI

RA

EM: 05/02/2016

EDV EIRA

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

10/2016

JOSE CA

EM:

ALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568
PRESIDE JTE DA CÂ

359|808.713-68
CONTADOR 
CRC: 16584

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 412

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A VALOR TOTAL BRUTO R$: 6.000,00 FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/10/2016

VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 
Seis Mil Reais

EM: 24/10/2016

0,00 
6.000,00

AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

ja^NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

oAma DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



ESTADO DA BAHIA n9.

CPL

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos V-
Av. Hambai Pedreira, s/n° - Centro CEPs 44330.000 CMPJ-13.226.534/0001-^0

Caixa Postai n° 38Teieíax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogcncalo@bol.coin.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016. 
CARTA CONVITE F. CC001/2016

kT..."ASSÚ^tÜRA ç

PROCESSO ADMINISTRATIVO F. 009/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de Sã© Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.5S4/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
*1.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
^-necessidades:

1.3.1 - As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 
Campos Er/ 1<M£

mailto:camarasaogcncalo@bol.coin.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. ManibaS Pedreira, s/n° - Centra CEP: 44330.000 CN PJ-13.226.584/0001-60

To^>ÇALOÜOS CAMPOS Caixa Poste! n° 38TeIefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çagiar^aogonçalg^bolxom^r

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal delW1-*—^ 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorre^WTiNÀw™
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

Wia hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
ndicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
^^cutados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.
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2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES ''^£225^ 

3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), à CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 
Odiados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalização dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.
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5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite9,.——-—?-' 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou gafíjntisríTwi^ 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei. %

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato 
eia três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalq dos Campos - BA, 05 de^fevereiro de 2016.

tos Cerqueira da Pwífícação 
Presidente >

O^ DE S OUEIRO^SERVIÇOS DIGITAIS 
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25 

Contratada

RGj^ffijrÊ

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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S ASSlíStURÃ

ERRATA
CONTRATO N2. 010/2016 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.
CARTA CONVITE N2. CC001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 009/2016.

0 Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, o 

Sr. Carlos Cerqueira da Publicação, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 

os interessados que, em conformidade com a Lei Federal n®. 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, faz publicar a presente ERRATA:

ONDE SE LÊ:

"e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:”

LEIA-SE:

"e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 

ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, representada pelo seu sócio, o Sr. Osório Jorge de Souza 
Queiroz, portador do RG. n°. 07418521-79/SSP/BA, inscrito no cadastrado de 
Pessoa Física sob n°. 009.659.945-62, tem justos e contratados a saber, mediante 
as condições e cláusulas seguintes:”

São Gonçalo dos Campos, 09 de agosto de 2016.

AlÁM^hiWA
LOS CÉRQUEIRÃ DA PURIFICAÇÃO 
residente da Câmara Municipal

bol.com.br
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ERRATA
CONTRATO N°. 010/2016 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

CARTA CONVITE N°. CC001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, o Sr. Carlos Cerqueira da 
Publicação, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os interessados que, em conformidade com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, faz publicar a presente ERRATA:
ONDE SE LÊ:
“e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS ME, com sede na 
Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob N°. 21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:”

LEIA-SE:
“e de outro lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS ME, com sede na 
Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob N°. 21.297.835/000125, representada pelo seu sócio, o Sr. Osório Jorge de Souza Queiroz, portador 
do RG. n“. 07418521-79/SSP/BA, inscrito no cadastrado de Pessoa Física sob n°. 009.659.945-62, tem justos e 
contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:”
São Gonçalo dos Campos, 09 de agostt\de 2016.

EIRA DA PURIFICAÇÃO 
a Câmara Municipal

A versão eletrônica é publicada no endereço eletrônico www.diariodolegislativo.com.br 
Edições assinadas com Certificação Digital ICP-Brasil A3

http://www.diariodolegislativo.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos m^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^0,001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camaras togoncaio@bol.com.br

RECIBO

Valor 6.000,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 6.00C ,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÁO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 6.090,00 (Seis mil reais), 

referente a serviço de digitalização, indexação e publicação dos 

arquivos digitais em servidor Web referente ao mês de outubro/16. Cf. 

nota n° 22.

São Gonçalo dos Campos, / M / /) O t U bil o /___ 7. O / b .

RG- Ç Ç7 I ___CPF__ ç> o ^ c$-^ q ^< ^ 2

CREDOR: O. J. DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME.

ENDEREÇO: Pça. Benjamim Costa, n° 52 Io Andar - Co iceiçãc do Jacuípe - BA.

CNPJ.: 21.297.835/0001-25 INSC. MUNICIPAL: 0)0.017.167/001-23

mailto:camaras_togoncaio@bol.com.br


TOMADOR DO SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO JACUIPE

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Município: CONCEICÃO DO JACUÍPE Código: 2908507 UF: BA Código: 29

N» da Nota: 22 Vj 1 aS&NWJhÀ

Data/Hora. 18/10/2016 19:44:3.6^1^201^.;,

Ass. Digital: 2137979200518/10/2016

Forma de Pagamento: Avista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME I.M. : 000.017.167/001-23
Endereço: PC BENJAMIM COSTA,52 1 ANDAR SALA 3 CEP: 44.245-00
Bairro: CENTRO Cidade: CONCEICAO DO JACUIPE UF: BA
Fone: (75)32434141 Email: jarbasfeitosa2@hotmail.com ISENTO/IMUNE: NÃO
CNPJ/CPF: 21297835000125 ISS: EXIGÍVEL (VARIÁVEL) I.E/RG: -

Nome/Razão Social: SAO GONÇALO DOS CAMPOS CAM ARA MUNICIPAL
Endereço: AV HANIBAL PEDREIRA, S/N CEP: 44330-000

Bairro: CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAM POS - COD.M UNIC.:

Cidade: 2929305 UF: BA
Fone: 75-3246-1306 Email: SEM
CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 I.E./RG: ISENTO Inscrição Municipal: 0

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Item da 
Lista Qtde Detalhamento Valor 

Unitário(R$)
Valor

Dedução(R$)
VLR Base 

ISS(R$)
01.04 1,00 SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INDEXAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ARQUIVOS 

DIGITAIS EM SERVIDOR WEB. REFERENTE AO MES DE OUTUBRO/2016. R$ 6.000,00 RS 0,00 R$ 6.000,00

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (LEI 12.741/2012): R?

OBS:
Local da Prostação do SerVÍÇO: No município sem retenção

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$)
ISS: IRRF: PIS: COFINS: CSLI.: INSS:
0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$)
BRUTO: RETENÇÕES: DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ISS DEV. SIMP. NAC.: LIQUIDO:
6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 120,00 6.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Aliq.: 2,00

ÍB Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de acordo com o Decreto n° 386/2006

CONSULTE A AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SITE: 
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br OU POR MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO QR.

mailto:jarbasfeitosa2@hotmail.com
http://www.conceicaodojacuipe.ba.gov.br


20/07/2016 Errissãode 2o va de Certidão QPAG. Ní,

BRASIL Acesso à informação Participe

Receita Federal

VÃ? ASSINATURA
Serviços LegKjiação Cum/'

CERTIDÃO
lí

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA ATIVA DA 
UNIÃO ;

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributprios administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculado';. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contibuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fezenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:54:43 do dia 28/06/2016 <hora e data de Bras(lia>.
Válida até 25/12/2016.
Código de controle da certidão: EBB6 3E49.BE48.2234
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova ConSUlla PVepirsr pagina

hltp7/wvv<roQeita.ra2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cerb'dao/CNDCoqunlaSegVia/ResullcKÍoSegVi^asp?Origer}=1&Tipo=1&NI^^

http://www.receita.fezenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
roQeita.ra2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cerb'dao/CNDCoqunlaSegVia/ResullcK%25c3%258doSegVi%255easp?Origer%257d=1&Tipo=1&NI%255e%255e
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21297835/0001-25
Razão Social: 0 j de s queiroz serviços digitais me
Endereço: pc benjamim costa 52 1 andar sala 3 / centro /

SALVADOR / BA / 44245-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 16/10/2016 a 14/11/2016

Certificação Número: 2016101612173191024600

Informação obtida em 19/10/2016, às 14:37:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br í

https^/vwwv.sifge.cai>a.gw.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlnprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22360963&VARPessaa=22360963&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1381 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

' B ■ ü ■• ■ hn
Certidão N°: 20161345041

razAo social

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

21.297.835/^001-25 
l' ' 1 il' 1 -————-- T----

Fica certificado que não constam, até a presente data pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

i ■ . h ir ■ ■ Hli
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os Inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriarmente.

Emitida em 19/10/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazendt.

Página 1 de 1 RelCertidaoNcgativa.ípt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Na 00000523/2016

Emissão: 18/10/2016
Validade: 16/01/2017

OJDES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CGA: 000.017.167/001-23
CNPJ: 21.297.835/0001-25
CNAE: 74.20-0/05
PRA BENJAMIM COSTA , 52

CENTRO
44.245-000 - CONCEICAO DO JACUIPE, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE. MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web: Enissor: CEZIANE

00220160000015600001571205



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

: ■ I qs ^ p-n iip'^ I lp -‘
Nome: 0 J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.297.835/0001-25
Certidão n°: 69583110/2016
Expedição: 20/07/2016, às 18:06:11
Validade: 15/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 11

Certifica-se que o j de s queiroz serviços digitais - me (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 21.297.835/0001-25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dc 
Trabalho, acrescentado pela Lei n'° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior- dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2 011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente1.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conden^tória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 413

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Telemar Norte Leste S/A

VALOR BRUTO R$ 921,31

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 921,31

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo 900927 921,31

Anderson
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 3 / 9



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

(jPAG. N«

^”~ÃS$iNATURA £
NOTA DE SUB-EMPENHÒ - BAIXA^’
---------------------------------------------------------------------- </jceíyy

NOTA DE EMPENHO: 3 / 9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
ORÇAMENTÁRIO y
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS

Recursos Ordinário00

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

- Outros/Nao se Aplica SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 144.300,00 R$ 7.800,00 R$ 136.500,0033903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): Telemar Norte Leste S/A
ENDEREÇO: Rua Silveira Martins 355
BAIRRO: CIDADE: SALVADOR
C.N.P.J. 33.000.118/0005-00 I.E. C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 1.753,50 Valor: 921,31 Saldo atual: 832,19

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016 /'A

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) M 
RECEBIDO(S) E REGIS 
PRÓPRIO OU QUE O(S 
PRESTADO(S).

EM: 24Í

ATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
TRADO(S) NO LIVRO 
) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

0/2016
R^LtRO PINTO

c/ Rios CERQÜEIRA DA PURyÉlC;
PRESIDENTE DA CÂMAR>- 

v 339.808.713-68 V

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARtt 
DIRETORAS) 

CPF: 140
MINISTRATIVO 
.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 413
DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 

NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 24/10/2016

VALOR TOTAL BRUTO RS: 921,31
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 921,31
Novecentos e Vinte e Um Reais e Trinta e Um Centavos

EM: 24/10/2016

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 24/10/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOsglNARClSO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 190.868.225-68

ÒrfeWKIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

•FIXO 1 " PAG.:
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-----  CTC SALVADOR/BA TTO

S GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MUNIC
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N

|^ CENTRO
44330-000 SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA

7: 135128204
III
5423000

II 
00001

llllllll
121302701

1 llllll
916

1 SEQUENCIAL: 000121561 ’ 08

DATA DE EMISSÃO 
21/09/2016

CNPJ / CPF 
13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL
ISENTO

TIPO DE TERMINAL
TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
001669830935

CODIGO DDD
75

TELEFONE /^Í^SS^

3246-1306 0 1

VALOR A PAGAR R$

474,86

VENCIMENTO

25/10/2016

PAG./LINHA DATA

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 09/16: 90:06 08/16: 93:36 07/16: 103:24

BÁSICO 06/16: 69:42 05/16: 65:00 04/16: 112:36

DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

STADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEFONE 04781 3246-1306 0 1

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 11/09/2016 
0001/02 21/09/2016 
SUBTOTAL

ASSINATURA USO TRONCO
ASSINATURA USO TRONCO

01 A 11/09/16
12 A 30/09/16

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

NFST N. 00000510085/SERIE /SUB-SERIE

29,05
51 ,84
80,89

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/03 21/09/2016 
SUBTOTAL

CONSUMO MINUTOS 90:06 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 0,00
0,00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/04 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/05 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/06 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/07 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/08 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/09 23/08/2016 BA • COD AR EA 75
0001/10 24/08/2016 BA COD AR EA 75
0001/11 24/08/2016 BA -• COD AR EA 75
0001/12 24/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/13 24/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/14 24/08/2016 BA •■ COD AR EA 75
0001/15 25/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/16 25/08/2016 BA ■■ COD AR EA 75
0001/17 25/08/2016 BA COD AR EA 75
0001/18 25/08/2016 BA - COD AR EA 75
0001/19 25/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/20 26/08/2016 BA COD AR EA 75
0001/21 26/08/2016 BA ■ COD AR EA 75
0001/22 26/08/2016 BA -■ COD AR EA 75
0001/23 26/08/2016 BA - COD AR EA 75
0001/24 26/08/2016 BA •■ COD AR EA 75
0001/25 26/08/2016 BA - COD AR EA 75
W1 /26 26/08/2016 BA • COD AR EA 75

/27 26/08/2016 BA COD AR EA 75
W01 /28 26/08/2016 BA - COD AR EA 75

75 98251-5014 08:59:22 00:03:18 NORMAL P7326 1,65
75 98196-3856 10:17:15 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
75 98372-5640 10:26:23 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
75 98372-5640 10:30:21 00:23:48 NORMAL P7326 11,94
75 98307-6622 10:58:41 00:05:12 NORMAL P7326 2,60
75 98102-4429 15:43:09 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
75 98119-0115 08:36:59 00:02:36 NORMAL P7326 1 ,30
75 98120-4125 08:58:09 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98352-7855 09:06:03 00:10:00 NORMAL P7326 5,01
75 98131-7233 15:45:27 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
75 98188-2640 16:11:23 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
75 98188-8628 08:53:37 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98101-1020 08:58:03 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
75 98323-9286 09:12:09 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98351-9208 09:19:30 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
75 98158-8657 15:01:17 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
75 98117-0147 09:04:06 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98132-8805 09:07:37 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
75 98188-2640 09:33:49 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
75 98283-0970 09:55:15 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98108-1224 10:09:36 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98131-7233 10:34:09 00:03:06 NORMAL P7326 1,55
75 98372-5640 11:42:29 00:03:12 NORMAL P7326 1 ,60
75 98148-8636 15:15:15 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98190-4443 15:27:05 00:02:42 NORMAL P7326 1 ,35
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RESUMO DA FATURA

• Fique atento. Efetue os pagamentos cm dia e evite: SERVIÇOS 01 FIXO 474,86
- Cobrança de Multa de 2%+juros de 1% ao mês.
- Suspensão do serviço: Parcial, 15 dias apôs envio da 1 ■ notificação e, com mais 30 dias, Suspensão Total.
- Durante o período de Bloqueio Pardal, a assinatura de sua linha será cobrada normalmente de accrdo com os valores contratados, pois ela continua apta a 
receber chamadas.
- Cancelamento e inclusão nos Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC/Serasa), 30 dias após a Suspensão Total.

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 215,29
LIGAÇÕES PARA CELULAR 259,57

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIC.OS DE TERCEIROS 0,00

7 A OUTROS VALORES 0,00

Oi informa que a partir de outubro de 2016 as ofertas do Fixo, Velox e serviços 
Antivirus Backup Educa terão novos valores em função do reajuste dos Planos de Serviço 
mantendo os descontos promocionais previsto em regulamento Mais informações 10331. VALOR A PAGAR r$ 474,86

VENCIMENTO 25/10/2016



FIXO
TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA
SALVADOR BA CEP: 41825-000

DATA DE EMISSÃO

llllllllllllllllllllllllllllllllllllll■■lllllll
CTC SALVADOR/BA TTO

S GONÇALO DOS CAMPOS CAMARA MUNIC 
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA

^llllllllllllllllllllllllllllllllll■ “
7213512820454230000000112130270916

21/09/2016

COD. DEB. AUTOMÁTICO
001668251885

CODIGO DDD
75

CNPJ / CPF 
13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL
ISENTO

TIPO DE TERMINAL 
TRONCO

TELEF^/CONTRATO

3246-íit^0^0^

VALOR A PAGAR R$

446,45

VENCIMENTO

25/10/2016

PAG./LINHA DATA

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 09/16: 169:12 08/16: 260:12 07/16: 140:48

BÁSICO 06/16: 67:00 05/16: 40:06 04/16: 95:24

DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, 
P7326 - NOVO PORT EMP

__  P0069 - PLANO 31 EMPRESARIAL
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

IESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000510102/SERIE /SUB-SERIE

1 oiaoouj - fizaegfr - 68G
6

SERVIÇOS MENSAIS

TELEFONE 04781 3246-1413 0 1

0001/01 
0001/02 
SUBTOTAL

11/09/2016 ASSINATURA USO TRONCO
21/09/2016 ASSINATURA USO TRONCO

01 A 11/09/16 29,05
51,84
80,89

12 A 30/09/16

LIGAC0E8 LOCAIS
0001/03 21/09/2016 CONSUMO MINUTOS 169:12 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 19:12 1,83
SUBTOTAL 1,83

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAI1
0001/04 23/08/2016 BA ■ COD AR EA 75 75 98158-8657 08:47:04 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/05 23/08/2016 BA COD AR EA 75 75 98217-2303 09:10:52 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0001/06 23/08/2016 BA ■■ COD AR EA 75 75 98282-3928 10:18:39 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/07 23/08/2016 BA ■■ COD AR EA 75 75 98372-5640 10:24:19 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/08 23/08/2016 BA ■■ COD AR EA 75 75 98152-5278 10:29:42 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/09 23/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98104-8415 11:05:57 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/10 23/08/2016 BA ■■ COD AR EA 75 75 98104-8415 11:28:03 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0001/11 23/08/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98268-4104 15:16:03 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/12 24/08/2016 BA -- COD AREA 75 75 98352-7855 08:59:02 00:06:36 NORMAL P7326 3,31
0001/13 24/08/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98119-0115 09:16:22 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0001/14 24/08/2016 BA COD AREA 75 75 98225-1654 09:19:46 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0001/15 24/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98113-7402 09:41:34 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/16 24/08/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98159-7677 09:51:01 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0001/17 24/08/2016 BA ■- COD AREA 75 75 98184-3221 10:10:00 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/18 24/08/2016 BA •■ COD AREA 75 75 98109-7122 15:14:53 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/19 24/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98208-6336 15:29:03 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/20 24/08/2016 BA •■ COD AREA 75 75 98188-2640 15:55:57 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/21 24/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98188-2640 16:01:29 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/22 24/08/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98167-3353 16:44:47 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/23 24/08/2016 BA - COD AREA 75 75 98184-3221 17:01:40 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0001/24 24/08/2016 BA - COD AREA 75 75 98134-4918 17:05:03 00:00:30 NORMAL P7326 0,25

JflO1/25 25/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98188-8628 08:54:02 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
/26 25/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98143-0225 09:01:39 00:00:36 NORMAL P7326 0,30

Wl/27 25/08/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98154-6018 10:47:55 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
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• Fique atento. Efetue os pagamentos em dia e evite:
- Cobrança de Multa de 2% + juros de 1% ao mês.
-Suspensão do serviço: Parcial, 15 dias após envio da 1a notificação e, com mais 30 dias, Suspensão Total.
- Durante o período de Bloqueio Pardal, a assinatura de sua Unha será cobrada normaimento de acordo com os valores contratados, pois cia continua apta a 
receber dtamadas.
- Cancelamento e inclusão nos Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC/Serasa), 30 dias após a Suspensão Total.

Oi informa que a partir de outubro de 2016 as ofertas do Fixo, Velox e serviços 
Antivirus Backup Educa terão novos valores em função do reajuste dos Planos de Serviço 
mantendo os descontos promocionais previsto em regulamento Mais informações 10331.

RESUMO DA FATURA
SERVIÇOS 01 FIXO 446,45

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 179,23
LIGAÇÕES PARA CELULAR 267,22

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 446,45
VENCIMENTO 25/10/2016
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Cheque n°
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2
|Pa^We por esté04

1 cheque a quantia de Novecentos e vinte e um re.a.i-S. e to i nt a a

FQPW7W

7/921 ,3^âS'

um centav 0^-^i‘xx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: XX X.X-X XX XXXX XXX.X_ ecentavos acima

ntelemar Norte Leste S/A ou à sua ordem

S . G.Campos 2f. Outubro de20]6

s ÓNCALO DOS CAMP IS CAMA.'A 
^p5 13.226.584/0001-60 CUENTE BÁNCÁRIO

DESDE 07/2005

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 09/2016 06000005 1900927

900927

•A AAA 900927

Visado

Do Banco _ÇEF
Utilizado para Pagamento da conta telefônica, telefone fixo.

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

Cheque assinado por:

Jjxs-e N a r c i s i o SodreOl /ei r
fo-rrie Maria DaltroGonç/i 1 ves
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 414

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 302,54

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 302,54

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Gamara Sao Goncalo 900939 302,54

Extra: 99
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Cheque n°

900939
900939J | Pai ve por esteou

| icheque a quantia de Trezentos e_ dois reais e cinquente e qu
XX m XXXXXXXXXXXX X_X_X-X.XXX.XX.XX XX X X X x x x x x x x x xx x x Ü < XXXX:OCX 

a _Ln_SLtJ_t_u_t_Q__N..ac 1 o n a 1_ cLe_ s e g urid-a d e_ Social, _____

e centavos acima

ou à sua ordem

S. G ..Campos Outubro de 2O_J1

CONFECÇÃO: 10/2016

«nó. ^bio^ce™

Do Banco C E F

do

SMÍONCALO DOS CAMPOS CAIÇARA 
^*13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

retido da folha deUtilizado para

comissionado dose Carlos Daltrn Pinto.

Vistos Contador Caixa

C/Corrente

Talão

^ \________ -—«=--—— ---- —

Recisao dofuneionario

Cheque assinado por:

hilibrall
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^.
''^OCCÍ^

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 415

DATA: 24/10/2016

Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1.017,44

1.017,44

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900937 1.017,44

Extra: 100



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NDEN°: 100/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO



;omp. Banco

104
018

Agência Cl Conta Série

| Pague por este»
1 cheque a quantia de|-| um mi ] ,

0074 8 06000005-4
0074 8 06000005-4

AAA
AAA

Cheque n°

900937
$00937

9 //1.017

d e z e s s a t. e r e a i s—e—qu^^s-r : a e (. u a t r o c e n tA v..p s x x-x-

aIiutiWo Nacional—D-o---- Seguro Soe i al , ou à sua ordem

PCA J J SEABRA 19

CONFECÇÃO: 10/2016

S. G . Campos—, — 4 de ... 0utubr o

SAO GONCALO DOS CAMI OS CAMARA 
cnpj 18^6.584/0001-60

9 0 09 37 Q J Visado

de 20 ] 6

. CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

Do Banco ÍXE
Utilizado para |pagamento do INSS retido da folha d os funcionari os comi ssi ) n ad

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4 ,4 7 . J Q s o
Talão

k —w—^-—

Cheque assinado por:

Narc i s i o Sod re 01i
MariaDaltro Gonçalv

Itilibrall



ESTADO DO(A) BAHIA AS5ÍN«füRA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 416

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 461,99

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 461,99

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900935 461,99

Anderson da Silva Daltrc
Controlador interno

Extra: 101



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NDEN°: 101/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900935 416 05-4 | Camara Sao Goncalo 461,99

TOTAL -> 461,99

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 24 outubro 2016

NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68
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1 7/461/
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a INSS—T n st i tut.o—Nacional—d-e—Seguro Soei aC ,- ou à sua ordem

S.G.0 ampo s__ ,_2 1__ de^tt-uiuia. de 20_L4

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 10/2016

iONCALO DOS CAMPOS CA^
13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 0772005

900935 018 104 0074 06000 05-4 AAA 900935

% ê -

Do Banco £E£
Utilizado para

^ Visado

Pagamento do.INS-S—ret ido—da folha -de—feri as dafuncionari a
Ana G1oria Dias da Costa

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4

^^ 1 Talão

Cheque assinado por:

JjisJ Narcisio SodreOlivei 
r a

Lane Mar i a da 1 troGn.ça.lv^s
Itilbal



4

ESTADO DO(A) BAHIA
G^ag. wA j^

ASSii

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPoS^íoc^

^3 q^m^lo^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 417

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 1.602,97

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 1.602,97

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900933 1.602,97

Extra: 102



Conta Bancária Valor R$N° Pag. N° Processo

900933 417 05-4 | Camara Sao Goncalo 1.602,97

TOTAL -> 1.602,97

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 24 outubro 2016

ARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

AR|A DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
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SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 10/2016
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900933 018

ONCALO DOS CAMPO 5 CAMARA 
j 13.226.584/0001-60

104 0074 06000005-4

\

AAA 900933

Do Banco CEF
Utilizado para

900933 Qj Visado

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 0.7/2005

P-a_g_a ment o—cLo—LtüS—r et i d o—da folha -do-s—func i ona rios—efetivo

Vistos Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

Cheque assinado por:

J-o-se N a r c i s i o S. de 0 
f&rie ma Datro Gonçalv

1 i vei
e s

JHISI



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 418

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 16.979,41

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 16.979,41

CONTA CONTÁBIL: 2188101150000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900925 16.979,41

Contador interno

Extra: 103



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NDEN°: 103/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.15.00.00

Descrição Plano de Contas: RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Credor: 25440 - Caixa Economica Federal

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS competência outubro 2016

HISTORICO DE PAGAMENTO
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Do Banco CEF
Utilizado para Pagamento do empréstimo de consignado retido dos funciona-

c.-ios na..fo1ha de pagamento

Vistos Contador Caixa

C/Corrente $ J o s e
Talão r a

___________  I on e

Cheque assinado por:

’Mari aD.Gonçalves

Narcisio S od re de 01 i v

íltilibra].



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÕS ,
ESTADO DO(A) BAHIA

4y
/^PAG. Nt

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 419

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000

6.068,83

6.068,83

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900931 6.068,83

Anderson dabiwa uai 
Controlador interno

Extra: 106



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NDE N°: 106/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

JpAG, N»

‘ÃSbíNmUftA

ORDEM DE PAGAMENTO

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de INSS retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900931 419 05-4 | Camara Sao Goncalo 6.068,83

TOTAL -> 6.068,83

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 24 outubro 2016

ARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

A DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 420

DATA: 24/10/2016

CREDOR: Rosenete Alves de Queiroz

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

CONTA CONTÁBIL: 2188101100000

829,34

829,34

PENSÃO ALIMENTÍCIA.

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900929 829,34

Anderson da Silva Dali
Controlador interno

Extra: 109



o CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
toPAG. H

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N | j

CENTRO t .■õ7”ZssfeüKA $1
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO
SAO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

NDEN0: 109/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.1.01.10.00.00

Descrição Plano de Contas: PENSÃO ALIMENTÍCIA.

Credor: 25430 - Rosenete Alves de Queiroz

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de P ALIMENTÍCIA retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900929 420 05-4 | Camara Sao Goncalo 829,34

TOTAL -> 829,34

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 24 outubro 2016

i NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68



. iâíiil&Oiiái&íií^

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS,BA —

ASSINATÍJRA ^

Ofc. n° /2013
S. G. Campos, 29/04/2013

Proc. N° 0000107-46.2013.805.0237

PREZADO SENHOR:

Por meio desta, determino a V. Sa. as necessárias 
providências, no sentido de que seja de imediato, descontado mensalmente, do 
subsídio auferido pelo SR. JOSE ANTÔNIO DA SILVA BRITO, brasileiro, 
solteiro, vereador, deduzidos apenas os descontos obrigatórios, a importância 
correspondente atualmente a RS 800,00 (oitocentos reais), a título de pensão 
alimentícia, devidamente atualizados e corrigidos, quantia que deverá ser paga à 
beneficiária Sra. ROSINETE ALVES DE QUEIROZ, representando seus filhos 
menores, através de depósito em conta corrente de n° 29884-6, Operação 001, 
Agência 0074, Caixa Econômica Federal, tudo conforme determinação deste 
Juízo, sob as penas do art. 22 da Lei 5.478, de 25 de julho de 1968, que tem a 
seguinte redação:

CONSTITUI CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
DA JUSTIÇA, deixar o empregador ou funcionário público de prestar ao Juízo 
competente as informações necessárias à instrução do processo ou execução de 
sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia, OU DE PROCEDER AOS 
DESCONTOS DETERMINADOS EM LEI.

PENA: Detenção de seis a/tô^e meses, sem prejuízo da pena  
acessória de suspensão de emprego de trinta ajíóv^ta dias.

Fica bem claro que ^per^fentual acima incidirá sempre sobre 
os proventos totais, atuais e futuros, 
compulsórios.

duz/Jhdo-se, tão somente, os descontos

Atenciosa#ient/,

ANTÔNI0 D^ P^
Juiz deÍDiréi

A DE ALENCAR

ILMO. SR.

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA CAMARA DE VEREADORES 

COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BAHIA

Nesta



JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA DOS FEITOS DE RELAÇÕES DE
CONSÚMOCÍVEIS E COMERCIAIS DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DOS
CAMPOS - BAHIA.

B^^t
G?AG. Nl

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos VINTE E NOVE dias do mês de abril de dois mil e treze, às 11:00 horas.

nesta Comarca de São Gonçalo dos Campos, Edifício do Fórum Ministro João Mendes, sala de 

audiência do Juízo, à presença do MM. Juiz de Direito da Vara Cível, Bel. Antonio de Padua de 

Alencar, comigo escrivã a seu cargo. Pela Escrivã foram apresentados os autos da AÇÃO DE 

REVISÃO DE ALIMENTOS, requerido por MATEUS QUEIROZ BRITO e OUTROS contra 

JOSE ANTONIO DAQ SILVA BRITO. PROC. N° 0000107-46.2013.805.02.37. para a, 

audiência de conciliação. Aberta a audiência com as formalidades legais e apregoadas as parles, 

deu por fé o oficiai de justiça, as presenças da Autora, sua advogado Dra. Liz Menezes da Silva 

c do acionado, acompanhado de seu advogado,. Dr. Luis Bianchine de Melo. Ausente a 

representante do Ministério Público desta Comarca, devidamente justificado. Presente o 

estudante de direito, Moisés Souza de Oliveira Paim e Maria das Dores Oliveira Santana. Dando 

prosseguimento á audiência pelo M.M. Juiz foi proposta a conciliação entre as parles, tendo 

logrado êxito, nos seguintes termos: Ia Clausula: O alimentante pagará aos três filhos o valor 

mensal de R$ 800,00, que será descontado na folha de pagamento e depositado na conta corrente 

ii° 20884-6, agência 0074, CEF, Operação 001; O valor da pepsãó sofrerá os mesmo reajustes do



Processo n°: 0000107-46.2013.805.0237

4?

SENTENÇA

Vistos etc...

Mateus Queiroz Brito, representado por sua genitora, a 
Sra. Carolaine de Queiroz Brito, ambos devidamente qualificados nos autos, mediante 
advogado, ingressaram neste juízo com uma Ação e Revisão de Alimentos em face de 
José Antônio da Silva Brito.

As partes firmaram acordo na audiência de conciliação nos 
termos do documento à fl. 63

O Ministério Público opinou favoravelmente à homologação 
do presente acordo.

O acordo celebrado entre as partes, capazes e legítimas, 
não fere o ordenamento jurídico pátrio, tampouco à ordem pública, merecendo ser 

homologado.

Destarte, homologo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre Carolaine de Queiroz Brito e José
Antônio da Silva Brito.





ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 421

DATA: 25/10/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

101

2040

3390390000

00

CREDOR: Narlan de Jesus Anunciação Sousa

VALOR BRUTO R$ 650,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 650,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA.ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900941 650,00

Empenho / Sub-Empenho: 14/10



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOSM
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

p
(Ymg.w ) ^2>

assíNatura

NOTCJ)£SUB-EMF^^
NOTA DE EMPENHO: 14/ 10

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL ___ GLOBAL X POR ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIO

E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

____  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 001/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 136.300,00 R$ 7.800,00 R$ 128.500,00

CREDOR(A): Narlan de Jesus Anunciação Sousa
ENDEREÇO: Rua Salmo 29
BAIRRO: Tomba
C.N.P.J. 21.663.188/0001-28 I.E.

CIDADE: FEIRA DE SANTANA 
C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 1.950,00 Valor: 650,00 Saldo atual: 1.300,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EDV PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 1í )/?016

JOSE CARK DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 421

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/10/2016

ED JALDOPÉRREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

Login: Edvaldo

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Seiscentos e Cinquenta Reais

EM: 25/10/2016

É NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

650,00
0,00 

650,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 25/10/2016

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS X
/ 3pag. núÚ2.-?

CONTRATO N° 003/2016 W-Ãssiifcr^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016 \%
DISPENSA N° DOO 1/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO;

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 

06(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme 

o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

- ------- TTTl /
। one,n“
I n ^ão GonÇ^9-íOS 1 )

I Campos |

bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

CNPJ-13.22S.584/tffflTR0

’ UPAG. NS.

Cláusula 3a.

estrutura de

1 ^ASSINATURA "

Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conhecer a^ 

TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco de

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 

System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 

principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. v ^

mailto:camarasaogoncalo@bol.com
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Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência ^o/<
' Ç jPAG. NS J _ . _ - í 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumid;as^^^ 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas'-p^la ^Lei^ 

8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 10a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. ^P"

3
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Cláusula 11a O presente instrumento também será rescindindo caso um^Pdáê/vX 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuada^neste n 

contrato. ASSIN-IATURA ‘

DO PAGAMENTO: s^o oo^X

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00 

(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 

JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA.

DO FORO:

Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

TESTEMUNHAS:

RG fóWo^7-10

RG 0^M7^O-/3____________
4
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

'Glauco Mendes Advogado Associados 
Assessoria Juridica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

5
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Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

18/10/2016 14:21 10/2016 Feira cie Santana - BA
Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Microempresário Individual (MEI) Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA - MEI
CPF/CNPJ

21.663.188/0001-28
Inscrição Municipal

600164
Fone/Fax 

(75)8103-2532
Simples Nacional Incentivador Cultural

Sim Não
E-mail

narlan.gama@hotmail.com
Endereço

RUA SALMO 29, 99 TERREO Bairro Tomba CEP 44092-684 Feira de Santana - BA
SB3S3£S9BSEECS%í&£S%aUíaeKK&Sfôai&aKS«ttíeaaKfSSBiSSI&tMSMMMBaWMWMMMMMMMSIKmNMWKiKISMKe>MIWMMISaKt3S*K0IS&Ke0K3Ka^^
TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

camarasaogoncalo@bol.com.br
Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA
WOiO^W^»®ÍW»*i®^W«»WKW®»®I^Ki*W®íaS®8fetf«l«WW*»«iS«ftl8í<<ll<IKa«l««íl*4»W*«ffi®OMa»*ÍWI»W«M^
Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES 06 (SEIS) IMPRESSORAS , MONITORAMENTO DE REDE 
DA CAMARA MUNICIPAL NO MBS DE OUTUBRO/2016.

RETENÇÕES FEDERAIS

OUTRAS INFORMAÇÕES
CONTRIBUINTE MEI NÃO PODE SOFRER RETENÇÃO DE ISS SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS - ART. Io, §3°, INCISO IV CGSN 58/2009.

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL.

PIS (R$) 
0,00

COFINS (RS)
0,00

INSS (RS)
0,00

IR (R$) 
0,00

CSLL(R$) 
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

650,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

650,00
Alíquota (%)

2,00

ISS (R$) 
13,00

ISS Retido (R$)
0,00

Desconto Condicionado (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
650,00

Valor Total da Nota (R$)
650,00

18/10/2016 14:21:28

mailto:narlan.gama@hotmail.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

URA 4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
CNPJ: 21.663.188/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:54:46 do dia 18/10/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2017.
Código de controle da certidão: 8FFB.B990.8672.77B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo... 18/10/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo


18/10/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF 3lmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22391996&VARPessoa=22391996A)

IWMMIIi | VOLTAR ,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21663188/0001-28
Razão Social: narlan de jesus anunciacao sousa 04875170599
Endereço: R salmo 29 99 terreo / tomba / feira de santana / ba / 44092-

684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/10/2016 a 14/11/2016

Certificação Número: 2016101612174391948412

Informação obtida em 18/10/2016, às 14:01:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel . asp?VARPessoaMatriz=22391996&VARPessoa=22391996&VARUf=BA&VARInsc... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel


18/10/2016 Certidão Negativa de Débitos

PREFEITURA MUNICIPAL Dl

K FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2016 /124519

CONTRIBUINTE: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA - MEI

ENDEREÇO: RUA SALMO 29, 99 - FRATERNIDADE

CNPJ/CPF: 21.663.188/0001-28

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60.016-4

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 146.524-4

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 18/10/2016

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 17/12/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de Ia IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. Ê válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

880d16ab22560770e3424b8e03df4ea6
Certidão emitida gratuita mente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-ds-debitos=1# 1/1

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-ds-debitos=1%2523


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161338135

razAo social

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX5

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.663.188/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/10/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 21.663.188/0001-28
Certidão n°: 109053826/2016
Expedição: 18/10/2016, às 14:08:51
Validade: 15/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 21.663.188/0001-28, NÃO CONSTA 
do Banco| Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e. sugestões: cndtet.sc.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtet.sc.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
<J PAG. NÍ

'Aia .iXiióíffií^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 422

DATA: 25/10/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 700,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 700,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900940 700,00

Empenho / Sub-Empenho: 11/9



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO

NOTA DE EMPENHO: 11 / 9

(j?AG. N€

/ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
1 C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 NOTA DE SUB-EMPENHO - B#----------------- ———^----------

^2£
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA EXTRAORDINÁRIOESPECIAL
ORÇAMENTÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA
2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS
00 Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 006/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 181.975,00 R$ 7.700,00 R$ 174.275,00

CREDOR(A): Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte
BAIRRO: Pituba
C.N.P.J. . 01.210.562/0001-22 I.E.

CIDADE: SALVADOR
C.P.F. R.G.

Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

Saldo anterior: 1.400,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

\ EM: 04/01/2016 \

PRESIDENTE DA CÂMARA
356.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/10/2016

ED PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

Login: Edvaldo

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 700,00 Saldo atual: 700,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

ed\/aldo pereira 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 422

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 
Setecentos Reais

EM: 25/10/2016

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 190.868.225-68

R$ 7.700,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

CPF: 140.449.86568

EM: 18 10/2016

JOSE CARLC 
DIRETORA

ÍDAtTRO PINTO
■MINISTRATIVO

700,00
0,00 

700,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 25/10/2016

CPF: 986.123.445-49

ONE Rlf. DALTRO GONÇALVES



ESTADO DA BAHIA /

10 oCNÇAIODOSCampoS

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campds—"—
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00^60......  ; S

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaIo@,bol.conVbr

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(jPAG. NS

CONTRATO N° 007/2016C
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016
DISPENSA N° D006/2016

ASSINATURA "

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA, para os fins abaixo 

especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos

documentos, contatps telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 

comercial ^ú

| Confere com o Original
| Camara Munic.de São Gonçalo dos
I Campos Em^

Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Q.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com báâfe^ 

presente Dispensa n° D006/2016, correrão à conta da seguinte 'dptaç 

orçamentária: consignadas no Orçamento. '^2

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade:

Elemento De Despesa:

2040 - Manutenção da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e 

setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogonciilo@bol.coin.br

ESTADO DA BAHIA

Z^^/X 
SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA;
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatu^raXleste"’""1'' 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados n^OlWéW^ ^i 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão cont^^^c^Z 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; < ■ ,Z PT )

3

mailto:camarasaogonciilo@bol.coin.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampoSN-
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-è0

sE cCi^HowscuiroS Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA XCM^X
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de %
Preços da CONTRATADA; QPAG. Ni

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrât®^- 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BA de Janeiro de 2016.

s Ceriqueiraxia ação
Presidente

xormática Ltda.
- ----------------------

fefe&8?-/0
(QJocO^Koh^

4

TESTEMUNHAS:

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos/
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60~
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: camarasaogoncalo@bol.com.bn

ESTADO DA BAHIA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade éám $ r 'CjPAG. N^
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõe

que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contrdtjg^^^^

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Glá/uco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete I ista o Rosário
Membro- CPL

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 3449 Série 2 emitida em 18/10/2016

V »#$i^O*««Ã*lí« ^5^*^ )

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO Dl 
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

FREITAS

I úmero da Nota,.-^,^ ,7>t 

20163194 , 
LjpAS.

C ata e Hora de Emissão_______  
18/10/2016VT-^Wí^^x

C ódigo de Verificação 
20B647DD7

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscriçã' Estadual:

Inscrição

Nome/Razão

0010007728
FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras
CEP: 42700-000

Município: LAURO DE FREITAS UF: BA
e-mail 6 anceiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
pereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO

Inscriçã' Estadual:

CEP: 44330-000 PAÍS:

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/ 3A UF: BA 

e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONSULTORIA DO SIGA. NOTA FISCAL REFERENTE AO MES 10/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VÀLOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$700,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados
ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)

01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de : amputação í bancos de dados

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISSQN Retido
0,00 700,00 3,00 21,00 Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$) | iSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 I 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$700,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 10/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Pres ador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:anceiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172. de 25 ce outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacl nal (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos ter ios do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua. desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem cs mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 le julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.faz nda.gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG N n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Le:. n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.faz_nda.gov_br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de ' 981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161244859

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Faz nda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados pôster: rmente.

Emitida em 27/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, c ntados a tartir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAI A NAS IN 3PETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwv.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C: F ou no C JPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://wwv.sefaz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 06/10/2016, 
sob processo de i° 437/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF so ) n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtune de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314.JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever e>": Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o ar 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020925720161006
Emitida via Internet, às 09:32:45 hs, do dia 06/10/2016
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua au: ínticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,06 de outubro de 2016

N° Certidão: 437/2016
Inscrição: 10007728
Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
Data de Emissão: 06/10/2016
Data de Validade: 05/11/2016
Código de Validação: 337277000020925720161006

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://s(; az.lauroc efreitas.ba.gov.br

http://s(
efreitas.ba.gov.br


14/10'2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf7Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz-- 1020468&VARPessoa=102(

IMPRINUR VOLTAR

CAI\A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

01210562/0001-22
FREIRE INFORMÁTICA LTDA
RUA ITAGI EDF TRADE MEDICAL 599 SL 314 / PH ANGUEIRAS / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/10/2016 a 06/11/2016

Certificação Número: 2016100802395120641847

Informação obtida em 14/10/2016, às 12:50:47.

A utilização deste Certificado para os fins previs os em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=1020468&VA 'Pessoa=1C20468&VARUf-BA&VARInscr-...

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel,asp?VARPessoaMatriz=1020468&VA


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscr;to(a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências >u filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Sujerior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi tas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhi :> quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hono cáries, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas éçsugestões: cndtetst. jus. •:r

http://www.tst.jus.br
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I ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

—^ 

/^PAG. N*

ÃSWfÜRA

CREDOR:

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 423

DATA: 25/10/2016
Lic/Disp/lnex 004/2015

Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

2.000,00

0,00

2.000,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

BANCO

2040

3390390000

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho / Sub-Empenho: 17/9

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO

900942

VALOR

2.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 17/9
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

'ÃSSÍWUKA

NOTA DE SUB-EMPENHÒX-BAIXA

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 | CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 | LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

FONTE DE RECURSOS

031 Ação Legislativa 20 | Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 | Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

LICITAÇÃO: 004/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 121.960,00 R$ 24.000,00 RS 97.960,00
CREDOR(A): Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte
BAIRRO: Pituba CIDADE: SALVADOR
C.N.P.J. 01.210.562/0001-22 I.E. C.P.F. R.G.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 6.000,00 Valor: 2.000,00 Saldo atual: 4.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 24.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM)

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016 / |

FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: '18/10/2016

CAM OS CERQl EIRA DA PURÒFK 
PRESIDE NTE DA CÂMARA.

359808.713-68

açÃo edvàlDo pereira
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CÁ tlJQa DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 423

Dois Mil Reais

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A VALOR TOTAL BRUTO R$:
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, VALOR DAS DEDUÇÕES RS 

PAGA-SE A QUANTIA DE R$:PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

2.000,00
0,00

2.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 18/10/2016 EM: 25/10/2016

EM: 25/10/2016

EDVALDO.PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

ONEwCRII DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
Login: Edvaldo



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREIT/ S Número da Nota?

Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 3448 Série 2 emitida em 18/10/2016

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

Data e Hora deípmisèãb 
18/10/2016 08:39:48^

Código de Verificação
8712F3ED2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscriçã- Estadual:
Inscrição

Nome/Razão

0010007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700-000 e-mail f ianceiro(õ freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição

Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Inscriçã; Estadual.

pereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0 

Bairro: CENTRO

CEP: 44330-000 PAÍS:

Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/3A UF: BA

e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
LOCACAO E MANUTENCAO DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA,FOLHA DE PAGAMENTO,FINANCE RO E PATRIMÔNIO. NOTA FISCAL REFERENTE AO
MES 10/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

^LOR TOTAL DA NOTA FISCAL
R$2.000,00

ATIVIDADE
0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de < imputação ; bancos de dados

Valor Total Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do CS (R$) ISSQN Retido
0,00 2.000,00 3,00 60,00 Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$2.000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 10/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Pre- ador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
freire.com.br
CAM.MUN.DE


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscr. ver quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fecieral do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172 de 25 dè outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Naci> nal (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos ter ios do í rt. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Faze ida Públ ca em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem o . mesmcs efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, nc caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vineul: dos. Refére-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.faz. nda.gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG N n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.faz._nda.gov_br


https://www.sifge.caixa.gov.br/Em pr esa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 020468&VARPessoa= 1020414/10/2016

IMPRIMIR VOLTAR

wMl J1 jM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

01210562/0001-22
FREIRE INFORMÁTICA LTDA
RUA ITAGI EDF TRADE MEDICAL 599 SL 314 / PHANGUEIRAS / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação egular oerante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/10/2016 a 06/11/2016

Certificação Número: 2016100802395120641847

Informação obtida em 14/10/2016, às 12:50:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr esa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VA?Pessoa-1C20468&VARUf-BA&VARInscr-...

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empr


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão:

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20161244859

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débites, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriirmente.

Emitida em 27/09/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwv-.sefaz.ba gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazends

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://wwv-.sefaz.ba


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
èecretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 06/10/2016, 
sob processo de n° 437/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF soo n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA IT^GI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314.JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o ar. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020925720161006
Emitida via Internet, às 09:32:45 hs, do dia 06/10/2016
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS^
Secretaria da Fazenda Municipal /^ag n^ÒL—1
Departamento de Administração Tributária |
Divisão de Dívida Ativa ãsSíwüra

NÔS CONHAMOS KM ««Ue

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,06 de outubro de 2016

N° Certidão: 437/2016
Inscrição: 10007728
Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
Data de Emissão: 06/10/2016
Data de Validade: 05/11/2016
Código de Validação: 337277000020925720161006

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurocefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurocefreitas.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que freire i it f o r m a t i c a ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscr'to(a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão ates :.a a e mpresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências u filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada- em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 10/2016

SA0 GÜNCALO DOS CAMPC
gW13.226.584/0001-60

900942 018 104 0074 00000005-4 AAA 9009424

•-:' -e

ÇUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

X

Do Banco CEF,
Utilizado para

ai89líMT9C25*;

9 00 94 2 [ । Visado

pagamento a Freire Informática Ltda ., re f. locaçao dos 1

sistemas: contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio 1 

no mes de outubro/16. Cf. nota 20163193.
Vistos Contador Caixa

x Ah
C/Corrente ___ £-4

Talão

Cheque assinado por:



• ESTADO DO(A) BAHIA (^.^^i
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^ ^'^ J

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 424

DATA: 25/10/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 765,51

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 765,51

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Gamara Sao Goncalo 900943 765,51

Extra: 104



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

<J»»AG. N

ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°: 104/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

। Histórico: Pagamento de IRRF retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18742 Vencimehto; 31/10/2016
D.A.M. n° : 006.014.547-6

RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO
ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

- 18742 Tributo: IRRF
Emissão: 20/10/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

765,51 765,51

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 765,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 765,51

Mensagem: informações:

(VIA CONTRIBUINTE)
CEF0O742610160120790000145 765,51RD1002
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ESTADO DO(A) BAHIA HjPAG n<íÀ^L

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO< ^^ ç

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 425

DATA: 25/10/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 6.307,60

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 6.307,60

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo

DOCMTO VALOR

900947 6.307,60

Extra: 105



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

cJpag. m^ii

ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°: 105/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900947 425 05-4 | Camara Sao Gonçalo 6.307,60

TOTAL -> 6.307,60

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 25 outubro 2016

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
' PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
ROGÉRIO FALCÃO DE OLIVEIRA

AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 
PRÉDIO

D.A.M. n° : 006.014.592-6
Tributo: IRRF

Emissão: 24/10/2016
- 385.396.595-49

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10 470,73 470,73

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 470,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73

IRRF 10/2016.

•

(VIA CONTRIBUINTE)
CEFO074 2 610 1 6071O7900OO253 470/73RD1002



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: 31/10/2016

NILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
TRV TANCREDO NEVES, S/N

LOTE 05, QUADRA A

- 983.999.005-59

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. n°: 006.014.590-6
Tributo: IRRF 

Emissão: 24/10/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87

IRRF 10/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Operador: TADEU 
•------------------------------

CEF0074261016069079OOOO251
(VIA CONTRIBUINTE)

522/B7RD1002



PRÉFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
(3^6. *’.

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
LUCIVALDO DE CARVALHO OLIVEIRA 

RUA QUINTINO BOCAIUVA,

Vencimento; 31/10/2046
D.A.M. n° :'ÔÓ^&14.589-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

- 190.842.775-20

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC.LEGAL

2016/10

•

784,13 784,13

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 784,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 784,13»

IRRF 10/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Onerador' TADF.U CEF00742610160680790000250 784/13RD1002

(VIA CONTRIBUINTE )



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
Vencimento: 31/10/2016 -

D.A.M. n°: 00014:587-6

JOSUE DE OLIVEIRA - 551.809.957-91 Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10 627,25 627,25

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 627,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 627,25

IRRF 10/2016.

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU 627/25RDÍ002CEF0O742610160670790000249



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

JOSE NARCISIO SODRE OLIVEIRA
AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,

- 190.868.225-68 Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

CIDADE JARDIM - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

IRRF 10/2016.

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87 v

AUTENTICAÇÃO NO VERSO (VIA CONTRIBUINTE)
j^ador: TADEU C EFO0742610160650790000245 522/87RD1002



PRÈFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
JOSE DANIEL DE CARVALHO 

ALTOP DO CRUZEIRO,
- 552.379.915-72

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento:31/10/2016
D.A.M. n°: 00^:0'14:585-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

( VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

418,59 418,59

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 418,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 418,59 V

IRRF 10/2016.

CEF0O7426Í 0160620790000240 418,59RD1002
AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Operador: TADEU



PRÉFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
JOSE ANTONIO DA SILVA BRITO - 930.106.645-91

BOAVISTA - SÂO GONÇALO DOS CAMPOS

U^G- w

ASS>NAi URA ¥

Vencimento: 31/10/2016-^
D.A.M. n° : 006.014.583-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

(VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

374,99 374,99

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99

IRRF 10/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU 374;99RD1002CÊF0O742610160610790000239



PRÉFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
GONÇALO RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA - 339.736.795-68

AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N
PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento: 3ÍZW2016’
D.A.M. n° : 006.014.582-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Operador: TADEU

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

374,99 374,99

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 374,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374,99 v

IRRF 10/2016.

CEF0O742S10160600790000238 374/99RD1002 ( VIA CONTRIBUINTE)



^j PRÈFEITURA MUNIC

D.A.M. ( Documento de Arrecada

GILSON FERREIRA CAZUMBÁ
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N 

PRÉDIO,

PAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

ção Municipal)- EVENTUAL
- 360.509.115-68

CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

hjPAG. NÊS^^—F" |

ItTSn®^~5/
Vencimento: 31/10/2016

D.A.M. n°: 006^14.581-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA M ULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/10

•

607,41 607,41

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 607,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 607,41

IRRF 10/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
Operador: TADEU 
•____________________

CEF00742610160590790000237 607/41RD1002
(VIA CONTRIBUINTE )



PRÈFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
ELIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

Vencimento:,,31(10/3016
D.A.M. n° : 006.014.580-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

- 000.0974.095-37

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VLORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10 470,73 470,73

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 470,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 470,73»^

IRRF 10/2016.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU

(VIA CONTRIBUINTE)
470/73RD1002CEF0O742S1016O560790OO0231



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
EDIVALDO CONCEIÇÃO LIMA PINHEIRO - 758.529.425-53 Tributo: IRRF

, Emissão: 24/10/2016
- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

AUTENTICAÇÃO NO VERSO (VIA CONTRIBUINTE)
Operador: TADEU EEF0O742610160520790000227 522;67RD1002

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

522,87 522,87

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 522,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 522,87 V

IRRF 10/2016.



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
<>AÚ. NÍ

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ASjuWURA

Vencimento: 31/10/
D.A.M. 'n^$tól4.578-6

CLÁUDIO BARBOSA FALCÃO - 390.568.805-00 Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

- SÃO GONÇALO DOSA CAMPOS

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A. MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10 575,00 575,00

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 575,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 575,00

IRRF 10/2016.

(VIA CONTRIBUINTE)AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU

■CEF&O742eWteO51079^000226- •S75rOO!WroO2



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

1

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO - 020.506.415-91

AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N
PRÉDIO CENTRO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

ITT^ssínmÜRA

Vencimento: 31/10/2016
D.A.M. n° :;ÕÓ6:014.'577-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO ( VIA CONTRIBUINTE)
Operador: TADEU

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10 35,17 35,17

•

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 35,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35,17 v

IRRF 10/2016.

£££00742610160500790000225 35/17RD1002
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ESTADO DO(A) BAHIA (Í22LX—I
* ' ASSiòíAiURA ^.S

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS c

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 426

DATA: 25/10/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

711,67

711,67

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo

DOCMTO VALOR

900946 711,67

Extra: 107



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

(JM. Wi

<9Uo DOÍ^P^

ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN": 107/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL SAO GONÇALO DOS CAMPOS
DOCUMENTO DE ÂRRÈCÃDÂCAO

m BANCO BRADESCO S/A 237-2
NOME

LIVIA MORAES GOMES
N" IDENTIFICAÇÃO’,, AS5iNAgA>KA xj

^§.014.576-6

DATA DE VALIDADE
31/10/2016

DATA DE EMISSÃO
24/10/2016

INSCRICAO / CGA
937.600.945-20

EXERCÍCIO VENCIMENTO

31/10/2016

COD. REC/TRIBUTO
1112.04.34

RECEITA/TRIBUTO
IRRF

PARCELA VALOR
103,59

MOEDA
REAL

QTDE MOEDA VALOR DA UNIDADE PAGTO CORRECAO
0,00

ENDEREÇO MULTA
0,00

CENTRO JUROS
0,00

CASA
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 44.330-000

DESCONTO

TOTAL
103,59

816600000011 035940612019 610310060146 576600000003 VIA - BANCO

103/59RDS003



póde:,(új
BANCO BRADESCO S/A 237-2 PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOME
JOSE CARLOS DALTRO PINTO

N" IDENTIFICACAO ’ . '
006.1

DOCUMENTÇBEjgg^

I ( J^AC. N-_

DATA DE VALIDADE
31/10/2016

DATA DE EMISSÃO
24/10/2016

INSCRICAO / CGA
140.449.865-68

EXERCÍCIO VENCIMENTO '

31/10/2016

COD. REC/TRIBUTO
1112.04.34

RECEITA/TRIBUTO
IRRF

PARCELA VALOR
365,65

MOEDA
REAL

QTDE MOEDA VALOR DA UNIDADE PAGTO CORRECAO 0,00

ENDEREÇO
AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N

CENTRO
PRÉDIO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 44330.000

MULTA
0,00

JUROS
0,00

DESCONTO

TOTAL
365,65

80000606

VIA - BANCO

365,65RD1003



Bra^sco
BANCO BRADESCO S/A 237-2

ANDERSON DA SILVA DALTRO

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
__________________________________________ DOCUMENTO DE

N"IDENTI^JíÍAOANOME

VIA - BANCO

DATA DE VALIDADE

31/10/2016

DATA DE EMISSÃO 
24/10/2016

INSCRICAO / CGA

010.632.735-60
EXERCÍCIO VENCIMENTO

•3/1/10/2016
COD. REC/TRIBUTO

1112.04.34
RECEITA/TRIBUTO

IRRF
PARCELA VALOR

75,15
MOEDA

REAL
QTDE MOEDA VALOR DA UNIDADE PAGTO CORRECAO

0,00

ENDEREÇO
LOT. VILA ELZA,

CENTRO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 44330-000

MULTA
0,00

JUROS
0,00

DESCONTO

TOTAL
75,15

816000000009 751540612015 610310060146 573600000000

'0790000602 75,15601003



Bradesco
BANCO BRADESCO S/A 237-2 PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

N0ME EDVALDO PEREIRA N“ IDENTIFICADAS

DATA DE VALIDADE
31/10/2016

DATA DE EMISSÃO
24/10/2016

INSCRICAO / CGA
326.706.725-15

EXERCÍCIO VENCIMENTO^

Vo. 3jã)a/2016

COD. REC/TRIBUTO
1112.04.34

RECEITA/TRIBUTO
IRRF

PARCELA VALOR
167,28

MOEDA
REAL

QTDE MOEDA VALOR DA UNIDADE PAGTO CORRECAO
0,00

ENDEREÇO
AV. DOM JOÃO VI, 2

BROTAS

SALVADOR - BA 40325-002

MULTA
0,00

JUROS
0,00

DESCONTO

TOTAL
167,28

VIA - BANCO816200000015 672840612010 610310060146 574600000008

167.28RD1ÕÔ3
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 427

DATA: 25/10/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 435,09

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 435,09

CONTA CONTÁBIL: 2143209020000 IRRF A RECOLHER (F)

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Gamara Sao Gonçalo

DOCMTO VALOR

900945 435,09

Extra: 108



AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
<JpAG. NC.

ORDEM DE PAGAMENTO

NDE N°: 108/2016

Código Plano de Contas: 2.1.4.3.2.09.02.00.00

Descrição Plano de Contas: IRRF A RECOLHER (F)

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de IRRF retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900945 427 05-4 | Camara Sao Goncalo 435,09

TOTAL -> 435,09

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 25 outubro 2016

JOSÉ NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68

IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
- 868.195.695-72

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento: 31/10/2016
D.A.M. n°T 006.014.572-6

Tributo: IRRF
Emissão: 24/10/2016

MARIA GORETE E. DOS SANTOS

Operador: TADEU

CEF0P^6KlfiQW^QQ214 ,67j45RD1QÍ)2



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL
IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

CASA

- 986.123.445-49

- SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Vencimento; 31/10/2016
D.A.M. n° : 006.014.571-6

Tributo: IRRF 
Emissão: 24/10/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
Operador: TADEU

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTALVL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

161,75 161,75

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 161,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161,751/

IRRF 10/2016.

161/75RD1002CEF0O7426Í016O450790O00217

( VIA CONTRIBUINTE)

■



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

fé> M ^

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- EVENTUAL

ASSjRÀTvRA

Vencimento: ,31/10/2016
D.A.M. n° : 006.014.570-6

Tributo: IRRF 
Emissão: 24/10/2016

ESTÁDIO - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

205/89RD1002

ANA GLORIA DIAS DA COSTA 
PRAÇA ARGEU COSME RIBEIRO, 12

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

Operador: TADEU CEF0O74261O160W790000216

- 439.802.365-87

(VIA CONTRIBUINTE)

EXERCÍCIO
1112.04.34 1112.04.34 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL
TOTAL

2016/10

•

205,89 205,89

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 205,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205,89^

IRRF 10/2016.





« Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

wu*

Emissão: 24/11/2016 19:06:10

Licitações Homologadas

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Processo: CC008/2016

Tipo: MenorPreço/Maior Descon Global

Modalidade: Convite para compras e serviços Regime Execução: Não Aplicável

Objeto: pintura externa do prédio DA câmara municipal Imprensa Oficial: EDNEZIO C. SANTIAGO DIÁF

Edital/Convite: 008/2016 Publicação: 06/10/2016 Valor Estimado: R$24.933,00 Parecer Prévio: Sim

Total de Licitações Homologadas: 1 Valor Total Estimado: R$24.933,00

Página 1 de 1



ESTADO DO(A) BAHIA (j^Xrj

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^,,^5

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 428

DATA: 25/10/2016

CREDOR: Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

VALOR BRUTO R$ 201,77

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 201,77

CONTA CONTÁBIL: 2188201060000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Gonçalo

DOCMTO VALOR

900944 201,77

Extra: 110



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 ORDEM DE PAGAMENTO

NDEN°: 110/2016

Código Plano de Contas: 2.1.8.8.2.01.06.00.00

Descrição Plano de Contas: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Credor: 25431 - Prefeitura Municipal de Sao Gonçalo dos Campos

Tipo da Despesa: Extra-Orçamentária

Histórico: Pagamento de ISS retido competência outubro 2016

HISTÓRICO DE PAGAMENTO

N° Pag. N° Processo Conta Bancária Valor R$

900944 428 05-4 | Camara Sao Gonçalo 201,77

TOTAL -> 201,77

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA, 25 outubro 2016

NARCISO SODRÉ DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 190.868.225-68



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18742
RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO - 18742

ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

Vencimento: 10/11/2016
D.A.M. n<9 006.014.546-6

Tributo: ISS
Emissão: 20/10/2016

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910 05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

178,35 178,35

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 178,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178,35

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)

EBFMM26tM65W9?90eG0165- 47&35RB4&02



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18744 Vencimento: ÍÒHl/2016

- 18744
D.A.M. n° : 006.014.549-6

Tributo: ISS
Emissão: 24/10/2016

MAURA MOURA DOS SANTOS
RUA DO CORREDOR S/N SETE PORTAS



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

D.A.M. ( Documento de Arrecadação Municipal)- NF AVULSA n° 18743
ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,N°11

Vencimento :T0/14/201 6
D.A.M. n°: 006.014.548-6

Tributo: ISS
Emissão: 20/10/2016

- 18743

AUTENTICAÇÃO NO VERSO

EXERCÍCIO
1113.05.00 1113.05.00 1910.01.00 1910.05.00 1910.03.00 1910.04.00 1990.01.00

TOTAL
VL.ORIGINAL A.MONETÁRIA MULTA MORA JUROS MORA MULTA FORMAL MULTA CONT ENC. LEGAL

2016/10

•

19,50 19,50

DESCONTO ATÉ:
TOTAIS 19,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19,50

Mensagem: Informações:

(VIA CONTRIBUINTE)

CEF0O7426 1 0160210780000169 19/50RD1002
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ESTADO DA BAHIA ■' *,

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

for 7 ■
çjPAG. N5.^^—

CNP J-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coin.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração do QDD (Quadro de Detalhamento das Despesas) no 

mês de Outubro de 2016.

Sao Gonçalo dos Campos, 31 de outubro de 2016.

Josê ciso Sodré de Oliveira
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br


O/7ZOpag. ns-^X.

JURAESTADO DA BAHIA VT“ÃS5Í1

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo$>DC^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 "" "
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração de Créditos Adicionais Especiais no mês de Outubro 

de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 31 de outubro de 2016.

José rciso Sodré de Oliveira
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.com.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que não houve 

alteração de Créditos Adicionais Extraordinários no mês de 

Outubro de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 31 de outubro de 2016.

JoséNarciso Sodré de Oliveira
Presidente

mailto:caniarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coin.br

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, que houve 

alteração de Créditos Adicionais Suplementares no mês de 

Outubro de 2016.

São Gonçalo dos Campos, 31 de outubro de 2016.

José ciso Sodré de Oliveira 
Presidente

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br


Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia ^ ^
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/201^6 15:43:43

Relação Anual dos Bancos

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Ano: 2016

ASSi

*i*t ‘J Lí ■A’ < ^r^'-- ' ' ^' */•!'; ^'^í^^ys&^^^ffiH^^SíSsg^AH&^jik&^^^lJ^^^ír.g^iiji^fiiwfiBiggi^v^^^^^

104-CAIXAECONOMICA

Banco Agência Conta Corrente Conta Contábil Gestor
104 0074 054 Camara Sao Gonçalo

Total de Contas: 1

Página 1 de 1

EdvãM^^ira 
Contador 

CRC 16584

Relação de Bancos



Inte.rn_et::::banking—C:AIXA https://internetbanking.caixa.g...

CAIXA
Extrato por período

Cliente: IONE MARIA DALTRO GONÇALVES

Conta: 0074 / 006 / 00000005-4

Data: 23/11/2016 - 12:43

Mês: Outubro/2016

Período: 1-30

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 33.729,21 C

03/10/2016 900887 CHEQUE SAC 126,10 D 33.603,11 C

04/10/2016 900911 CHEQ COMP 400,59 D 33.202,52 C

04/10/2016 175205 DB FOL PAG 2.884,07 D 30.318,45 C

05/10/2016 175205 DEB TARIFA 0,66 D 30.317,79 C

10/10/2016 000001 CRED TED 187.643,71 C 217.961,50 C

10/10/2016 900912 CHEQUE SAC 1.095,17 D 216.866,33 C

11/10/2016 900882 CHEQ COMP 2.000,00 D 214.866,33 C

13/10/2016 900905 CHEQUE SAC 990,00 D 213.876,33 C

19/10/2016 900916 CHEQUE SAC 3.300,00 D 210.576,33 C

19/10/2016 900917 CHEQUE SAC 12.975,72 D 197.600,61 C

19/10/2016 900918 CHEQUE SAC 47.168,56 D 150.432,05 C

20/10/2016 900919 CHEQUE SAC 8.393,48 D 142.038,57 C

20/10/2016 900920 CHEQUE SAC 4.465,90 D 137.572,67 C

20/10/2016 900921 CHEQUE SAC 5.001,14 D 132.571,53 C

21/10/2016 900922 CHEQUE SAC 630,50 D 131.941,03 C

24/10/2016 900914 CHEQ COMP 3.692,41 D 128.248,62 C

26/10/2016 900923 CHEQUE SAC 126,10 D 128.122,52 C

26/10/2016 900925 CHEQUE SAC 16.979,41 D 111.143,11 C

26/10/2016 900927 CHEQUE SAC 921,31 D 110.221,80 C

26/10/2016 900929 CHEQUE SAC 829,34 D 109.392,46 C

26/10/2016 900930 CHEQUE SAC 15.699,15 D 93.693,31 C

26/10/2016 900931 CHEQUE SAC 6.068,83 D 87.624,48 C

26/10/2016 900932 CHEQUE SAC 3.517,85 D 84.106,63 C

26/10/2016 900933 CHEQUE SAC 1.602,97 D 82.503,66 C z—.

o Aietxo Marques

23/11/2016

^kã^Go^a'0 dos campos»* 
https://internetbanking.caixa.g ... ^v« êto^""e*Fed

https://internetbanking.caixa.g
https://internetbanking.caixa.g


r * •'^te.rn_et::cbanking—C:AIXA https://internetbanking.caixa.g...

26/10/2016 900934 CHEQUE SAC 881,97 D

26/10/2016 900935 CHEQUE SAC 461,99 D

26/10/2016 900936 CHEQUE SAC 2.013,82 D

26/10/2016 900937 CHEQUE SAC 1.017,44 D

26/10/2016 900938 CHEQUE SAC 577,28 D

26/10/2016 900939 CHEQUE SAC 302,54 D

26/10/2016 900941 CHEQUE SAC 650,00 D

26/10/2016 900943 CHEQUE SAC 765,51 D

26/10/2016 900944 CHEQUE SAC 201,77 D

26/10/2016 900945 CHEQUE SAC 435,09 D

26/10/2016 900947 CHEQUE SAC 6.307,60 D

26/10/2016 900926 CHEQ COMP 7.000,00 D

26/10/2016 900940 CHEQ COMP 700,00 D

26/10/2016 900942 CHEQ COMP 2.000,00 D

28/10/2016 900928 CHEQ COMP 1.471,70 D

81.159,70 c

79.145,88 C

78.128,44 C

77.551,16 C

77.248,62 C

76.598,62 C

75.833,11 C

75.631,34 C

75.196,25 C

68.888,65 C

61.888,65 C

61.188,65 C

59.188,65 C

57.716,95 C
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

T C M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 15:45:34^

Conciliação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÂO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

Conciliação Bancária 
Movimentação:

Conta Contábil Banco Conta Bancária
1.1.1.1.1.19.01.00.01 Camara Sao Goncalo CAIXA ECONOMICA 054

Agência
0074

RESUMO: SALDO CONTÁBIL: R$51.005,28 SALDO BANCÁRIO: R$51.005,28 DIFERENÇA: R$0,00

Tipo Conciliação Descrição Data Tipo N° Documento Valor
- Cheque não compensado - Banco G L C Serviços e Com de Informatic 20/09/2016 Cheque 900882

- Cheque não compensado - Banco Maura Moura dos Santos 20/09/2016 Cheque 900887

- Cheque não compensado - Banco G L C Serviços e Com de Informatic 27/09/2016 Cheque 900905

- Cheque não compensado - Banco Gildo S de Almeida e Cia LTDA 29/09/2016 Cheque 900911

= Saldo atual extrato bancário Saldo atual do Extrato 31/10/2016 Cheque 11111111

-R$2.000,00

-R$126,10

-R$990,00

-R$400,59 

R$54.521,97



^ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TEM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 15:45:34

Conciliação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

RESUMO TOTAL: SALDO CONTÁBIL: R$51.005,28 SALDO BANCÁRIO: 51.005,28 DIFERENÇA: 0,00

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , 21 dia de Novembro de 2016

ÉFEITO/PRESIDENTE

Tesoureira
AVISO:
1 - Enviar extrato original em anexo.
2 - Rubricar todas as páginas.

Edv Contador
CRC 16584
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T C M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão:

Movimentação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 10/2016

A 4
''Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

Banco: 104 Agência: 0074 Conta bancária: 054 Conta Cont.: 1.1.1.1.1.19.01.00.01

Sequencial Data Núm. Cheque Débito Crédito Saldo

11111111 01/10/2016 11111111 R$0,00 R$0,00 R$30.212,52

9999 04/10/2016 175205 R$2.884,07 R$0,00 R$27.328,45

9999 05/10/2016 175205 R$0,66 R$0,00 R$27.327,79

9999 07/10/2016 900912 R$1.095,17 R$0,00 R$26.232,62

797 10/10/2016 10 R$0,00 R$187.643,71 R$213.876,33

9999 19/10/2016 900914 R$3.692,41 R$0,00 R$210.183,92

9999 19/10/2016 900916 R$3.300,00 R$0,00 R$206.883,92

9999 19/10/2016 900917 R$12.975,72 R$0,00 R$193.908,20

9999 19/10/2016 900918 R$47.168,56 R$0,00 R$146.739,64

9999 20/10/2016 900919 R$8.393,48 R$0,00 R$138.346,16

9999 20/10/2016 900920 R$4.465,90 R$0,00 R$133.880,26

9999 20/10/2016 900921 R$5.001,14 R$0,00 R$128.879,12

9999 20/10/2016 900922 R$630,50 R$0,00 R$128.248,62

9999 20/10/2016 900923 R$126,10 R$0,00 R$128.122,52

9999 24/10/2016 900924 R$6.000,00 R$0,00 R$122.122,52

9999 24/10/2016 900926 R$7.000,00 R$0,00 I R$115.122,52

9999 24/10/2016 900927 R$921,31 R$0,00 R$114.201,21

9999 24/10/2016 900928 R$1.471,70 R$0,00 R$112.729,51

9999 24/10/2016 900930 R$15.699,15 R$0,00 R$97.030,36

9999 24/10/2016 900932 R$3.517,85 R$0,00 R$93.512,51

9999 24/10/2016 900934 R$881,97 R$0,00 R$92.630,54

9999 24/10/2016 900936 R$2.013,82 R$0,00 R$90.616,72

9999 24/10/2016 900938 R$577,28 R$0,00 R$90.039,44

1111 24/10/2016 900925 R$16.979,41 R$0,00 R$73.060,03

1111 24/10/2016 900929 R$829,34 R$0,00 R$72.230,69

1111 24/10/2016 900931 R$6.068,83 R$0,00 R$66.161,86

1111 24/10/2016 900933 R$1.602,97 R$0,00 R$64.558,89

1111 24/10/2016 900935 R$461,99 R$0,00 R$64.096,90

1111 24/10/2016 900937 R$1.017,44 R$0,00 R$63.079,46

1111 24/10/2016 900939 R$302,54 R$0,00 R$62.776,92

9999 25/10/2016 900940 R$700,00 R$0,00 R$62.076,92

9999 25/10/2016 900941 R$650,00 R$0,00 R$61.426,92
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TC M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016

Movimentação Bancária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 10/2016

Total (Débito/Crédito): R$166.850,95 R$187.643,71

Banco: 104 Agência: 0074 Conta bancária : 054 Conta Cont.: 1.1.1.1.1.19.01.00.01
Sequencial Data Núm. Cheque Débito Crédito Saldo

9999 25/10/2016 900942 R$2.000,00 R$0,00 R$59.426,92

1111 25/10/2016 900943 R$765,51 R$0,00 R$58.661,41

1111 25/10/2016 900944 R$201,77 R$0,00 R$58.459,64

1111 25/10/2016 900945 R$435,09 R$0,00 R$58.024,55

1111 25/10/2016 900946 R$711,67 R$0,00 R$57.312,88

1111 25/10/2016 900947 R$6.307,60 R$0,00 R$51.005,28
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

T C M SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 21/11/2016 15:40:38\

Dispensas / Inexigibilidades

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 10/2016

Objeto: Serviço técnico de apoio ao usuário de informática para Câmara Municipal.

Processo Fundamentação Tipo Regime de Execução Publicação Valor
D032/2016 Art. 24, Inciso II Dispensa Não Aplicável 31/10/2016 R$4.000,00

Fornecedor: Vitor Silva Mascarenhas

CPF do Responsável: 19086822568

CPF do Ratificador:

Quantidade de Registros: 1

Tipo Pessoa: Física
Imprensa Oficial: EDNEZIO C.SANTIAGO/DIÁRIO Of

CNPJ/CPF: 04748598514

Data Dispensa: 31/10/2016

Data Ratificação:

Valor Total: R$4.000,00
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